
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

EDITAL 
PROCESSO N° 06.015/2022 

SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 

DATA DE REALIZAÇÃO: 25/05/2022                                                 HORÁRIO: 09:h30min  
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.compras governamentais.gov.br 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, sediada à Av. Castelo Branco, n.º 635, Bairro: 
Centro, neste Município de Santa Luzia do Pará, através de seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n.º 04/2021, datada de 06/01/2021, torna público que se acha aberta nesta unidade 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para, de acordo com as 
especificações constantes do Anexo I do termo de referência.   
 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federais nº 10.024/19, nº 7.892/13 e nº 8.538/15, Instruções Normativas 
nº 05/2014 e nº 03/2018-SLTI/MPOG e suas alterações, e extensivamente às disposições da 
Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório 
em epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 
 

O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema 
promotor de comunicação pela internet, sendo conduzido pelo pregoeiro da entidade 
promotora da licitação, com apoio técnico e operacional da Secretária de Logística e 
Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 
atuará como provedor do sistema eletrônico. 
 

A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de 
Preços e início da etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado: 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 
980371 

 
ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 

A partir da publicação deste Edital. 
 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 25/05/2022 às 09h30 (horário de Brasília/DF) 

 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

1. DO OBJETO 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de 
Preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE COM 
RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO Nº 09/2022, JUNTO AO ESTADO DO PARÁ 
(SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE) E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO 
DESTINADO A EQUIPAR O HOSPITAL MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO 
PARÁ nas quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, ser 
embalados, transportados e entregues em consonância com os preceitos deste Edital e seus 
Anexos, de forma a assegurar sua perfeita condição de consumo. 
 
1.1. O Edital estará disponível nos sites: 
https://www.santaluziadopara.pa.gov.br/licitacaolista.php, 
www.comprasnet.gov.br  e e-mail: licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br, a partir da 
data da publicação. 

 
1.2. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Comprasnet e 

neste Edital, prevalecerão às constantes no termo de referência deste Edital. 
1.3. A adjudicação será por ITEM e o critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que 
estejam previamente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no sistema eletrônico provido pela Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, por meio do sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

2.1.2. Atendam às exigências constantes neste Edital e seus Anexos, em especial 
quanto à documentação requerida para sua habilitação; 

2.1.3. O cadastramento no SICAF deverá ser realizado através do procedimento do 
registro cadastral, o fornecedor interessado, ou quem o represente, deverá 
acessar o SICAF no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

 
2.2. NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1. Que estejam com falência declarada, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.3. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

https://www.santaluziadopara.pa.gov.br/licitacaolista.php
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

2.2.4. Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios;  

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiária entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.6. Que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios que sejam servidores do 
Município, na data da publicação do edital, na forma do art. 9°, inciso III, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

2.2.7. Empresas e os seus sócios ou proprietários condenados em processos 
criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, 
impedimento, perturbação ou fraude de concorrência, formação de quadrilha e outros 
crimes tipificados como ilícitos de malversação de recursos públicos. 

 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
2.4. Não poderão participar da presente licitação, empresas que apresentem mais de uma 
Proposta. 
 
2.5. A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 
Individual – MEI. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site Comprasnet: 
www.compras governamentais.gov.br. O credenciamento é o nível básico do registro 
cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
3.4. O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ - 
PMSLP, entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados.  
 
3.6. Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e 
Microempreendedor Individual – MEI, esta deverá informar, por ocasião do 
credenciamento, que detêm tal condição, segundo previsão do art. 13 do Decreto Federal nº 
8.538/15, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e suas alterações, e para que essa 
possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei. 
 
3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.8. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas em lei e 
no item 29 deste Edital. 
 

4. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o 
endereço eletrônico   licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br, ou por petição protocolada 
no endereço Av. Castelo Branco, 635 - centro- Santa Luzia do Pará, cabendo ao Pregoeiro 
decidir sobre o questionamento no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento do pedido de esclarecimento. 

 
4.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na 
forma eletrônica, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório 
deste pregão, mediante petição a ser enviada PREFERENCIALMENTE em FORMATO 
DOC, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico 
licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br. 

4.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento do pedido de impugnação. 

4.1.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na 
forma da lei e designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
4.2. Tanto as respostas como os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgados no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os 
interessados. 
 

5. DO CADASTRAMENTO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

mailto:pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante 
e subsequente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO com a descrição do objeto 
ofertado e preço, concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, a partir da 
publicação/disponibilidade do Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br às 
09h00 do dia 28/04/2022, horário de Brasília/DF, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos no 
Edital, desde que constem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes no sistema. 
 
5.3. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 
Microempreendedores Individuais – MEI’s deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, exceto se as mesmas já estiverem sido 
contempladas no SICAF. 
 
5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta, 
documentos de habilitação e lances. 
 
5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às declarações abaixo, o pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação, e ainda as previstas neste Edital, e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório. 

5.6.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

5.6.2. Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal; 

5.6.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de sua Habilitação; 

5.6.4. Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

5.6.5. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

5.6.6. Declaração de Acessibilidade; 

5.6.7. Declaração de Cota de Aprendizagem (quando couber). 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.7. A PROPOSTA DE PREÇOS cadastrada no sistema comprasgovernamentais 
deverá conter: 

5.7.1. Especificação clara e detalhada do produto ofertado, de acordo com o 
Anexo I deste Edital, sendo vedadas descrições vagas, como “de acordo com o 
edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a apresentar”, etc. 

5.7.2. O valor UNITÁRIO do ITEM, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), considerando as QUANTIDADES constantes no Anexo I do presente 
Edital. 

5.7.3. Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas 
decimais. 
5.7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão substituir ou excluir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta 
licitação, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

5.8. Do encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

5.8.1. Valores expressos, obrigatoriamente, em real; 
5.8.1.1. Valor UNITÁRIO e TOTAL dos ITENS e valor TOTAL em algarismo e por 
extenso da proposta. Os preços serão registrados com 02 (duas) casas decimais, 
incluído nos mesmos todos os custos diretos e indiretos de despesas, tais como: 
frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, 
transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse 
ou a qualquer título posteriormente. 

5.8.1.2. Os valores UNITÁRIOS dos ITENS não poderão ser superiores aos constantes 
no Anexo I do Edital. 

5.8.1.3. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e 
entre o expresso em algarismo e por extenso, o último. 

5.8.2. Especificação do produto ofertado de forma clara e detalhada. 

5.8.3. DADOS DO LICITANTE: Nome do representante legal da empresa, Razão 
Social, endereço completo com CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número do 
CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente e praça de 
pagamento; 

5.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data de sua apresentação. 

5.8.5. Prazo de entrega: os objetos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento e/ou nota de empenho e 
de acordo com a solicitação formal do órgão no endereço informado no Termo de 
Referência.  
5.8.6. Local de entrega: As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas 
na Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Tv. João Coelho, s/n- Centro, no 
município Santa Luzia do Pará, de acordo com a solicitação de fornecimento. Conforme 
anexo I - Termo de Referencia 
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5.8.7. Deverá, apresentar juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS as seguintes 
DECLARAÇÕES : 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos 
e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 
b) Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus 
Anexos. 
c) Declaração de que os valores ofertados na proposta serão fixos e 
irreajustáveis. 

5.9. Não será permitida a alteração da proposta, após sua apresentação. 
 
5.10. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de 
faturamento mínimo na proposta. 
 
5.11. O quantitativo indicado no Anexo I é meramente estimativo, não acarretando à PMSLP 
qualquer obrigação quanto à aquisição das quantidades máximas estabelecidas em cada 
item. 
 
5.12. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 
 
5.13. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o seu julgamento. 
 
5.14. As propostas poderão conter outros dados e informações que, a critério do licitante, 
sirvam para melhor documentar e esclarecer o fornecimento do objeto. 
 
5.15. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
5.16. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto será 
interpretada como já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
 
5.17. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se limitar 
às especificações constantes no Anexo I. 
 
5.18. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.19. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos. 
 
5.20. Por ocasião do envio da proposta, a licitante enquadrada como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e Microempreendedor Individual – MEI deverá 
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declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, para fazer jus aos benefícios previstos na 
referida lei. 
 
5.21. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da 
proposta. 
 
5.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  

 
 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF através da internet (on-line), nos documentos por ela 
abrangidos em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; à 
qualificação econômica e financeira; e habilitação técnica, conforme disposto na 
Instrução Normativa nº 03/2018-SLTI/MPOG. 

6.1.1. Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de 
responsabilidade do interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal 
e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes. 

6.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

6.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 
do Decreto Federal nº 10.024/19.  

6.1.4. Os documentos cadastrados no SICAF não precisam ser encaminhados através 
do sistema comprasgovernamentais. 

6.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo 
de até 02 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro exclusivamente através 
do módulo de convocação de anexos do sistema comprasgovernamentais, sob 
pena de inabilitação. 
6.1.6. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia 
simples. 
6.1.7. Será assegurado ao licitante cadastrado e habilitado no SICAF o direito de 
apresentar por meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de convocação de 
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anexos do sistema comprasgovernamentais a documentação atualizada e 
regularizada, caso esteja com algum documento vencido, observado o prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, conforme previsto no inciso XIV do Art.12 do Decreto nº 
47.429/05, devendo posteriormente providenciar a atualização do cadastro no SICAF. 
6.1.8. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a 
confirmação da habilitação mencionada no item 6.1, o Pregoeiro assinalará prazo para 
que o licitante faça a apresentação da documentação necessária por meio eletrônico, 
exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 
comprasgovernamentais. 

 
6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará as 
seguintes DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO do licitante, observado o disposto 
neste Edital: 

6.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:  

6.2.1.1. SICAF; 
6.2.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União abrange o cadastro no CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 
6.2.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.  

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  

6.2.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

6.2.2. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação, no caso dos mesmos não estarem inseridos no SICAF. 

 
6.2.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

https://certidoes-apf.apps.tcu/
https://certidoes-apf.apps.tcu/


 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato 
Social ou Estatuto Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo 
a verificar se o objeto social do licitante é compatível com o objeto da licitação; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de 
sociedades civis, de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
6.2.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente 
na data prevista para abertura da licitação, analisada automaticamente pelo 
SICAF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às 
contribuições Sociais, representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, analisada 
automaticamente pelo SICAF; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, analisada automaticamente pelo SICAF; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou 
municipal, relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração do órgão competente do seu domicilio ou sede, ou 
outro equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, analisada 
automaticamente pelo SICAF; 

e) Prova de Inexistencia de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa  ou positiva com efeito de negativa , 
nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo 
decerto - LEi n° 5.452, 1º de aio de 1943 e (inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) 
www.tst.gov.br. em consjunto com a certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do 
estado da sede da licitante; 

 

6.2.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
  

a)  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;  
 

http://www.tst.gov.br./
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a.1) O Balanço Patrimonial para ser considerado válido deverá estar acompanhado 
dos seguintes documentos:  
a.1.1) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 
a.1.2) Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; 
 
a.2) O Balanço Patrimonial do último exercício social deverá conter a 
demonstração expressa dos índices financeiros, conforme citado abaixo, 
devendo está assinado pelo representante legal e o contador da empresa.  

- Índice de Liquidez Geral (LG) maior que 1; 
- Solvência geral (SG) maior que 1; 
- Índice de Liquidez Corrente (LC) maior que 1, calculados pelas seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante) 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 

a.3) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em 
qualquer dos índices acima referidos, deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, equivalente 
a 5% (cinco por cento) do valor ganho pela licitante.  

 b) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, 
assim apresentados: 

b.1) publicados em Diário Oficial ou; 
b.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 
b.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
b.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante, na forma do art. 6º da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro 
do Comércio – DNRC, de 11 de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoriamente, dos 
termos de abertura de encerramento. Quando forem apresentados o original do Diário fica 
dispensada a inclusão, na documentação, dos termos de abertura e de encerramento do 
livro em questão ou; 
b.5) comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de 
Escrituração Digital-SPED, conforme Decreto n.° 8.683, de 25/02/2016. 
c) As empresas que foram constituídas neste Exercício Financeiro, e que porventura, ainda 
não tiverem concluído seu primeiro exercício social, poderão apresentar Balanço de 
Abertura, em conformidade com a legislação contábil vigente, para a comprovação de sua 
qualificação econômico-financeira, podendo deixar de apresentar a demonstração expressa 
dos índices financeiros, conforme citado no subitem “a.2” desta cláusula.    
d) Considera-se “...último exercício social...” conforme citado na letra “a” deste item, as 
empresas que tem como regime de tributação o lucro real ou o lucro presumido o prazo 
de apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social ocorrer após o último dia útil do mês de maio será realmente a pertinente ao 
exercício social anterior áquele em que fora efetivada a referida convocação. Sendo que os 
demais regime de tributação das empresas, o  prazo de apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social anterior áquele em que 
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fora efetivada a referida convocação será até nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, ou seja, até o dia 30 de abril.    
d) As empresas classificadas como Micro Empreendedor Individual – MEI estarão 
dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial, devendo apresentar tão somente a 
Declaração de Faturamento Anual. 
e) Certidão(s) negativa de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo 
distribuidor de juízo da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. Será 
aceita também certidão (s) negativa de ações cíveis nos casos em que o órgão distribuidor 
fornecê-las. 
 

6.2.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado que comprove o fornecimento similares ao objeto desta licitação; 

6.2.2.5. DECLARAÇÕES 

a) Declaração autorizando a PMSLP para investigações complementares que se 

fizerem necessárias nos termos do modelo constante do Anexo III deste edital; 

b) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, nos termos do 

modelo constante em anexo IV deste edital. 

6.3. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova. 
 
6.4. Os documentos relacionados deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos 
ou Empresas que as expediram. 
 
6.5. Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas 
por um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador ou proprietário, o 
licitante também deverá enviar exclusivamente através do sistema 
comprasgovernamentais, instrumento público ou particular de procuração ou 
documento equivalente, com firma reconhecida, com poderes especiais para responder, 
formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. 
 
6.6. O prazo para o envio de documentos de habilitação complementares através do 
sistema comprasgovernamentais poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que 
devidamente fundamentado objetivando sempre a maior competitividade e melhores preços 
para Administração. 
 
6.7. A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados nos prazos estabelecidos 
implicará na inabilitação do licitante. 
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6.8.1 As certidões deverão ser datadas dos últimos 90 (noventa) dias até a data de 
abertura do certame, quando não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão 
competente expedidor. 
6.8. O documento de confirmação no SICAF será anexado pelo Pregoeiro, à 
documentação original ou cópias autenticadas do licitante com proposta aceita no sistema 
comprasgovernamentais. 
 
6.9. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao 
estabelecimento da licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 
notas, ou por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para a 
conferência pelo Pregoeiro, ou por publicação em órgão de imprensa oficial. A verificação 
em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
 
6.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e o respectivo 
endereço. 
 
6.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
6.12. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor 
juramentado e também devidamente consultados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 
 
6.13. Os documentos relacionados à HABILITAÇÃO exigidos neste Edital deverão ser 
inseridos pelo licitante no SICAF. 
 

7. DA FASE DE LANCES 
 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
7.2. Os lances serão ofertados por ITEM e o critério de julgamento será o de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
7.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
 
7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.1. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda que 
superior ao menor registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem de 
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classificação dos lances. Assim, caso o primeiro venha a ser inabilitado será chamado 
o licitante na imediata ordem de classificação dos lances (2º melhor lance). 

 
7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,10 (Dez centavos). 
 
7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
 
7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  
 
7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 
7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente no sistema. 
 

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema.  

 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do melhor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedado a identificação do detentor do lance. 

7.14.1. Lances inferiores a 70% (setenta por cento) do valor estimado pela 
administração serão considerados inexequíveis e serão excluídos do sistema pelo 
Pregoeiro, que alertará os licitantes quanto à necessidade de cumprimento das 
obrigações previstas no Edital e seus Anexos e a possibilidade de aplicação de sanções 
administrativas. 

 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.16.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
7.16.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

 
7.17. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
7.18. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico (via chat), contraproposta ao licitante para que seja 
obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as 
exigências contidas no Edital, pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir 
sobre sua aceitação. 
 
8.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação da Área Técnica, da Assessoria Jurídica 
ou de outros setores pertencentes ao quadro de pessoal da PMSLP, dos demais órgãos 
da Administração Municipal, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 
 
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação 
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, ficando passiva de 
desclassificação a proposta acima dos valores estimados. 
 
8.4. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 

8.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 9.3, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor, observado o critério de julgamento e 
o valor estimado para contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 
previstas neste Edital, e/ou envio da proposta vencedora de preços atualizada e 
assinada pelo representante legal do licitante ou por seu procurador com poderes para 
o ato. 

8.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes, sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do 
certame, quando encaminhada via chat, no prazo de até 10 (dez) minutos, qualquer 
pedido de informação ou solicitação feita pelo pregoeiro. 

8.4.3. A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta 
do licitante, somente para as negociações com valores acima do 
estimado/referência. 

 
8.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
analisará os documentos de habilitação. 
 
8.6. Conforme art. 17, inciso VI do Decreto Federal nº 10.024/19, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
 

9. DA FORMULAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA NO SISTEMA 
 
9.1. Encerrada as etapas de lances e negociação da sessão pública, o Pregoeiro 
convocará através do canal de comunicação eletrônica (chat), o licitante que 
apresentar o menor preço para envio da PROPOSTA DE PREÇOS atualizada, e 
assinada pelo representante legal do licitante ou por seu procurador com poderes 
para o ato, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, em até 02 (DUAS) HORAS ÚTEIS 
contadas a partir da solicitação do Pregoeiro, exclusivamente através do Módulo de 
Convocação de Anexos do Sistema comprasgovernamentais, com as informações 
constantes no item 5.8 e subitens deste Edital. 
 

10. DA AMOSTRA 
 

10.1. Caso seja necessário, poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar que apresente AMOSTRA(S) do(s) item(s), no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, para a verificação da compatibilidade com as especificações contidas no Anexo 
I, e consequente aceitação da proposta de preços; 
 
10.2. A AMOSTRA deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter 
os respectivos prospectos e manuais, e dispor na embalagem de informações quanto às 
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suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade, marca, 
número de referência ou código ou lote, dentre outros; 
 
10.3. Os exemplares colocados à disposição da administração serão tratados como 
protótipo, podendo ser manuseados e submetidos aos testes necessários pela equipe 
técnica responsável, e em qualquer hipótese, não serão devolvidos ao licitante; 
 
10.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso; 
 
10.5. Será considerada aprovada a AMOSTRA que atender as especificações citados no 
Anexo I, sendo que a recusa do produto ofertado será efetivada através de relatório técnico 
que integrará o processo administrativo. 

 
 

11. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
 
11.1. De acordo com a Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018, Art. 4º § 1º, 
somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
11.2. A critério da equipe do Pregão, quando houver necessidade, a PROPOSTA DE 
PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por meio eletrônico do sistema 
comprasgovernamentais, deverão ser encaminhados por uma das seguintes formas: em 
original ou por cópia autenticada ou cópia simples (desde que sejam apresentados os 
originais para a conferência), no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação 
do pregoeiro, para o endereço, Av. Castelo Branco, 635 - Bairro: Centro - CEP: 68644-
000- Santa Luzia do Pará.  
 
11.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos 
e Documentos. 
 
11.4. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, 
substituições ou entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de 
diligências que o Pregoeiro entender necessárias, bem como a autenticação de documentos 
pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório 
ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 
 
11.5. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta 
aceita e estiver regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos 
documentos originais ou cópias autenticadas de PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

12. DO RECURSO 
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12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, no prazo de 20 (vinte) minutos, 
manifestar sua intenção de recorrer, no momento indicado pelo Pregoeiro. 

12.1.1. Constatada pelo Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será 
concedido ao recorrente o prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, no prazo fixado pelo Pregoeiro, nos termos do caput, importará a decadência 
desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
 
12.3. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 
responsável pela licitação. 
 
12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.6. A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do 
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, 
cabendo aos licitantes permanecer conectados ao sistema até o final desta etapa. 
 
12.7. Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, e constatada a regularidade 
dos atos praticados, será adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, 
estando o resultado final da licitação sujeito à homologação pela Autoridade Superior 
competente, que irá analisar a conveniência e oportunidade da contratação e a legalidade 
dos atos praticados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 
que não houver recurso. 
 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
13.3. Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora. 
 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. Homologado e publicado o resultado, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
convocará, por escrito, a(s) empresa(s) vencedora(s) durante a validade de sua(s) 
proposta(s), para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação oficial pela(s) adjudicatária(s), comparecer(em) para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta encontra-se no Anexo IV, deste Edital, a fim de formalizar 
o compromisso assumido pelas partes. 

14.1.1. Para efeito de assinatura da Ata será admitida a legitimidade da representação 
da licitante vencedora demonstrada por um dos seguintes documentos, no seu prazo 
de validade e na abrangência do objeto, acompanhados de cédula de identidade ou 
outro documento de identidade de fé pública: 

a) Instrumento público de procuração; 

b) Instrumento particular de procuração, assinado pelo representante legal da 
licitante, com firma reconhecida em cartório; e 

c) Documento de constituição da sociedade, quando se tratar de representante 
legal, que comprove essa qualidade. 

14.1.2. No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará 
na Ata, para que o(s) vencedor(es) esteja(m) cientes do(s) preço(s) que será(ão) 
registrado(s). 

 
14.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de até 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Município - D.O.M, computadas nestes as eventuais prorrogações.  

14.2.1. O referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo 
excluir-se o primeiro e incluir o último. 
 

14.3. A Ata especificará o prazo, as condições e demais formalidades da aquisição. 

14.3.1. Caso a(s) adjudicatária(s), regularmente notificada(s), não compareça(m), no 
prazo e na forma acima estipulados, decairá(ão) do direito à assinatura da Ata, estando 
sujeita(s) às sanções previstas neste Instrumento Convocatório e no art. 49, incisos e 
§§1º e 2º do Decreto Federal n° 10.024/19, bem como art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
14.4. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela PMSLP. 
 
14.5. Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante 
vencedora deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 
11.536/2014-TCM. 
 
14.6. Na hipótese da(s) empresa(s) vencedora(s) não comparecer(em) para assinar a Ata 
no prazo estipulado ou, comparecendo, não apresentar(em) situação regular, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, é facultado a COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO, 
a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, a fim de que sejam 
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assumidas as obrigações oriundas deste registro de preços, nos mesmos prazos e 
condições do primeiro colocado. 

14.6.1. Caso os licitantes remanescentes, uma vez convocados na ordem de 
classificação, não aceitem assinar a Ata nas mesmas condições que o primeiro 
colocado, será efetivada a devida negociação para que seja obtido preço mais 
vantajoso para a PMSLP. 

 
15. DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO 

 
15.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE será o órgão responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, 
sempre que solicitado pelos órgãos usuário, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

15.1.1. Somente quando a primeira licitante registrada atingir a totalidade do seu 
limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o 
segundo e assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo 
tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade da 
licitante da vez. 

15.1.2. A convocação dos fornecedores, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão 
comparecer para retirar o respectivo pedido. 

15.1.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, 
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

 
15.2. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo 
da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 

16. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1. Entende-se por ÓRGÃO PARTICIPANTE o órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços 
e integra a Ata de Registro de Preços. 
 
16.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do Registro de Preços, providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e Decretos Federal nº 
10.024/19, nº 7.892/13 e nº 8.538/15, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer 
parte. 
 
16.3. Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

16.3.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
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16.3.2. Manifestar, junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante a utilização da 
Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes 
da realização do procedimento licitatório; 
16.3.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
16.3.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
16.3.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata será a SMS. 

 
17. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - CARONA 

 
17.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços do certame, 
mediante prévia consulta a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO 
PARÁ- SMS.  

17.1.1. As aquisições por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 
cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento. 

17.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/13, art. 22, §4º, não poderá exceder na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, independentemente do número de 
ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES que aderirem. 

 
17.2. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata.  
 
17.3. Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
18.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
18.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado a COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO, convocará o 
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fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 
 
18.3. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
18.4. Na hipótese do subitem anterior, a COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
18.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO, poderá: 

18.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

18.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

18.6. Não havendo êxito nas negociações, a COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

19. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1. A empresa fornecedora terá o seu registro de preços cancelado, e por intermédio de 
processo administrativo específico, terá assegurado o contraditório e ampla defesa. 

19.1.1. O cancelamento será a PEDIDO, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

b)  Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do 
fornecimento do objeto licitado. 

c)  A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
19.1.2. Por INICIATIVA da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a nota de empenho no prazo 
estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, 
e a empresa fornecedora se recusar a reduzi-los. 

 
19.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento 
total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 
 
19.3. A defesa a que alude o subitem 20.1 será efetuada no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, podendo o interessado, se desejar, juntar documentos e arrolar até 
3 (três) testemunhas. 
 
19.4. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser CANCELADA pela Administração: 

19.4.1. Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, quando caracterizado o 
interesse público. 

 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESEVA 

 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.  
 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado.  
 
20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.  
 
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
Federal n° 7.892/13.  
 

21. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO 
 
21.1. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a 
licitante vencedora, conforme Anexo V. 
 
21.2. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, 
durante a validade da Ata de Registro de Preços para a retirada e assinatura do instrumento 
contratual ou instrumento equivalente juntamente com a Nota de Empenho, dentro do 
prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções constantes neste edital e do previsto no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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21.2.1. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada 
pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

21.2.2. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá 
dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 

 
21.3. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no 
ato da contratação ou se recusar-se a assinar/retirar o referido documento, no prazo e 
condições estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de sua(s) proposta(s), ou conforme 
negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
21.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o 
instrumento equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
21.5. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades 
contratuais e demais condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta 
de Contrato, parte integrante deste Edital. 
 
21.6. Os contratos decorrentes do presente Registro de Preços terão suas vigências 
submetidas ao que determina o art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
21.7. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
21.8. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da 
habilitação parcial do licitante vencedor no SICAF. 
 
21.9. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no 
prazo e nas condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de 
classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos 
requisitos. 
 

22. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
22.1. Nos termos do art. 58, inciso III cominado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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22.2. O CONTRATANTE, através de funcionário ou comissão, doravante designado como 
FISCAL DO CONTRATO, efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
objeto contratado, poderá a qualquer tempo exigir que a licitante CONTRATADA forneça os 
elementos necessários ao esclarecimento de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como 
demonstrativos de custos, notas fiscais, etc. 
 
22.3. Os produtos fornecidos estarão sujeitos a aceitação pelo FISCAL DO CONTRATO, 
nomeado por portaria, a quem caberá direito de recusa caso os mesmos não estejam de 
acordo com as especificações constantes no Anexo I, ou caso se constate, nos mesmos, 
existência de vícios ou defeitos. 
 
22.4. O aceite do objeto será formalizado pela FISCAL DO CONTRATO através do aceite 
ou atesto na respectiva nota fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, a CONTRATADA será 
responsável pelo perfeito fornecimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, 
penal e profissional. A fiscalização do fornecimento dos objetos não diminui ou substitui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
22.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
22.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
22.7. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para 
com a CONTRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão 
precedentes invocáveis e não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 
 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - SEMAS 
 
São obrigações da: 
 
23.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e Anexos; 
 
23.2. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos 
constantes no Anexo I; 
 
23.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
23.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após 
a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 
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23.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste Edital e Anexos a serem recebidos; 
 
23.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
23.7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 
substituições dos objetos que compõem o objeto deste Edital e Anexos. 
 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
24.1. Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Termo de 
Referência e Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste 
instrumento; 
 
24.2. Colocar à disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a 
verificação das especificações em conformidade com o descrito no Anexo I; 
 
24.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital e Anexos; 
 
24.4. Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da data do 
recebimento definitivo; 
 
24.5. Prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições dos objetos, 
obrigando-se a reposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da solicitação efetuada; 
 
24.6. Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos 
óbices ocorridos; 
 
24.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 
 
24.8. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 
CONTRATANTE, sem prévia autorização; 
 
24.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ou pelo órgão participante, 
durante a vigência do contrato; 
 
24.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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24.11. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 

25. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
25.1. O recebimento, o local e o prazo de entrega deverão ocorrer de acordo com o contido 
no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 
25.2. A critério do CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro 
endereço no Município de Santa Luzia do Pará, sem qualquer tipo de ônus adicionais. 
 
25.3. O recebimento e a aceitação dos produtos estarão condicionados à observância de 
suas descrições técnicas, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante 
avaliação técnica favorável pelo responsável técnico da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
25.4. Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado, nas condições de 
temperatura exigidas, devem estar em língua portuguesa, separados por lotes e prazos de 
validade, com seus respectivos quantitativos impressos na Nota Fiscal. 
 
25.5. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Anexo I, fora dos prazos 
mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a 
embalagem danificada ou com os lacres de segurança (para aquele(s) produto(s) que 
houver) rompidos. 
 
25.6. O objeto desta licitação será recebido por servidor designado ou comissão, na forma 
do art. 15, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no referido 
Termo de Referência – Anexo I, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão 
recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do 
objeto, com as especificações contidas no Anexo I, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua 
compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão 
de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

 
25.7. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da 
ADJUDICATÁRIA. 
 
25.8. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer produtos que 
não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa 
qualidade, bem como determinar prazo para substituição dos produtos eventualmente fora 
de especificação. 
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25.8.1. Os produtos entregues em desacordo com o especificado neste instrumento 
convocatório e na proposta da ADJUDICATÁRIA serão rejeitados parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a repará-los ou a 
substituí-los (por completo) no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
 

25.9. Caso, durante o prazo de GARANTIA, seja constatado quaisquer defeitos ou 
divergências nas características dos produtos, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por 
escrito, a CONTRATADA, sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos 
defeitos e/ou troca dos produtos, contadas a partir da solicitação efetuada, sem qualquer 
ônus à Administração Pública. 
 

26. DO PAGAMENTO 
 
26.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 
 
26.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 
competente, após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
 
26.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária 
junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do 
recebimento definitivo dos produtos e mediante a apresentação dos documentos fiscais 
legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 
 
26.4. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser 
efetuado a CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado 
o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a 
CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constado na solicitação feita pela 
Administração, a sua regularização. 
 
26.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. 
 
26.6. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, 
o valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados 
entre a data de vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP 
Onde: 
I = Índice de Atualização Financeira 
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 
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VP = Valor da Parcela em atraso 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 

26.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 
favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
26.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva 
reapresentação. 
 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
27.1. Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações dos órgãos/entidades 
participantes e caronas deverão ser disponibilizados antes da assinatura do instrumento 
contratual correspondente. 
 

28. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE 
 
28.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a 
proposta, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta 
licitação, ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia 
defesa: 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou 
não retirar a Nota de Empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
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Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
8. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item.  

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de 
sua proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
16. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
19. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e no Edital e seus Anexos do 
presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até até 2 (dois) anos, 
e/ou, 
23. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
25. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
28.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento dos produtos, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do 
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contrato, hipótese em que a empresa fornecedora dos bens também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. 
 
28.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
cláusula. 
 
28.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo 
ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
 
28.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da 
CONTRATANTE que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 
 
28.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas no subitem 29.1. 
 
28.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com 
a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais. 
 

29. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
29.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.  

30.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:  
I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;  
II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
V. “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes da Administração Pública do Brasil ou de 
países estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 
Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção.  
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29.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que a Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos 
os documentos, contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
 

30. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO 
 
30.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 
30.2. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato. 
 
30.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata e das condições deste Edital. 
 
30.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
30.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
30.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao 
CONTRATANTE, no caso de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os 
direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

31. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
31.1. Não será admitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitatório. 
 

32. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
32.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 
 

33. DO FORO 
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33.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade 
de Santa Luzia do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

34. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
34.1. Com vistas a assegurar um maior número de ofertas, é admitida a possibilidade de 
saneamento de falhas, de complementação de insuficiências ou ainda de correções de 
caráter notadamente formal no curso do procedimento, desde que o proponente possa 
satisfazer as exigências dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
34.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente 
da proposta ou da documentação. 
 
34.3. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por 
conveniência exclusiva da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 
34.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e documentos relativos a esta licitação e a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 
 
34.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
34.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
34.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 
 
34.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 
34.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas 
disposições legislativas. 
 
34.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
34.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta 
Secretaria. 
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34.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for 
encerrado antes do horário normal, nesta Secretaria, serão prorrogados para o primeiro 
dia útil seguinte. 

 
34.12. Este Edital e seus Anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no site:  : 
https://www.santaluziadopara.pa.gov.br/licitacaolista.php, 
www.comprasgovernamentais.gov.br e         e-mail: 
licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br.  
 
34.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 
 

35. ANEXOS 
 
35.1. Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição: 
 
Anexo I:  Termo de Referência; 

Anexo II:  Proposta Comercial (Modelo);  

Anexo III: Declaração que autoriza a PMSLP a realizar investigações complementares 

(Modelo); 

Anexo IV: Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados (Modelo); 

Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VI: Autorização de Fornecimento; 

Anexo VII: Minuta de Contrato. 

Santa Luzia do Pará, 26 de abril de 2022 
 
 
 
 

EDIELMA RAMOS CANTO 
Pregoeira/PMSLP                        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.santaluziadopara.pa.gov.br/licitacaolista.php
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE COM RECURSOS ORIUNDOS DE 

CONVÊNIO Nº 09/2022, JUNTO AO ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA ESTADUAL DE 

SAÚDE) E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO DESTINADO A EQUIPAR O HOSPITAL 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 

1.2. A descrição e o quantitativo dos itens que constituem esta demanda estão dispostos no 

ANEXO 1 deste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição em questão justifica-se perante a necessidade em equipar o Hospital 

Municipal de Santa Luzia do Pará. Referido hospital passou por reformas significativas e, 

para seu regular funcionamento e atendimento digno à população luziense, o gestor 

municipal firmou convênio de repasse de verbas junto ao governo do Estado do Pará, 

destinado a aquisição de material permanente, descrito no ANEXO 1 deste Termo de 

Referência demonstrando os itens e quantitativo necessários. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores. 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1 A vigência do(s) contrato(s) será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato 

administrativo, podendo ocorrer a prorrogação dos mesmos de acordo com a Lei nº 

8.666/93. 

5. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão com recursos oriundos de 

convênio com o Estado do Pará (Secretaria Estadual de Saúde) e recursos próprios 
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(contrapartida), onde a dotação orçamentária, fontes e elemento de despesa serão 

programadas para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde. 

6. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

6.1. De acordo com as condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 

instrumento, esta estimativa de preços será obtida conforme estabelece a Instrução 

Normativa nº 73/2020. 

7. DAS PROPOSTAS 

7.1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e concisa nos totais solicitados 

e de acordo com as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência. 

7.2. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de contratação, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos 

de habilitação: 

8.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo da empresa e suas alterações;   

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, dentro do prazo de validade; 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade, compreendendo: 
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d.1) Certidão Negativa de Débito (quitação de tributos federais – Conjunta de 

Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) junto à União 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

d.2) Certidão Negativa de Débito (quitação de tributos estaduais – tributária e 

não tributária) junto ao Estado; 

d.3) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município sede da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade; 

f) Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

9. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

9.1. As empresas participantes deverão apresentar obrigatoriamente: Atestado ou certidão 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já 

realizou fornecimento/serviço compatível com objeto desta licitação. A comprovação deverá 

ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente assinados, carimbados e 

em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os serviços, juntamente com a devida 

Nota Fiscal do fornecimento do bem/serviço; 

9.2. Quando se tratar de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado (empresa privada), a assinatura deverá estar reconhecida em cartório de 

notas; 

9.3. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições do instrumento 

convocatório. 

10. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1. A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante, 

através de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data 

de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, 

carimbo e assinatura do responsável pela requisição. 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

10.2. A entrega parcelada dos itens descritos neste Termo de Referências deverá ser 

realizada conforme endereço posto na Ordem de Fornecimento, de segunda-feira à sexta-

feira, das 08:00 horas às 14:00 horas e/ou de acordo com o cronograma estabelecido pela 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias da solicitação; 

10.3. A entrega dos itens objeto deste Termo de Referências deverá ocorrer de acordo com 

as especificações técnicas descritas em cada item. Em hipótese nenhuma será aceito o que 

estiver fora das especificações exigidas, salvo se a CONTRATANTE concordar com o 

procedimento devidamente justificado, ficando à CONTRATADA do objeto as sanções 

previstas neste Edital. 

10.4. Todas as despesas com transportes correrão por conta da contratada. 

10.5. A CONTRATANTE poderá se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja em 

desacordo com a proposta apresentada pela empresa CONTRATADA, fato este que será 

devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a 

indenização. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O(s) objeto(s) serão recebidos nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da 

Lei nº 8.666/93:  

11.1.1. Pelo servidor responsável no ato da entrega;  

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos mesmos com as especificações requeridas neste documento; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal. 

11.2. Serão recusados os materiais que se apresentarem inadequados ou cujas 

especificações não atendam às descrições do objeto contratado;  

11.3. O ato de recebimento dos produtos não importa em sua aceitação. A critério da 

Contratante, os produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a 

substituição dos produtos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas da solicitação; 
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11.4. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor) e às demais legislação pertinentes; 

11.5. Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo 

garantir proteção durante transporte e estocagem, constando a identificação do produto e 

demais informações exigidas na legislação em vigor. 

11.6. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme endereço informado 

na Ordem de Fornecimento, respeitando-se os horários determinados pela Contratante. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização dos produtos adquiridos será efetuada por empregado designado pela 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 67, da Lei nº8.666/93. 

12.2. A Fiscalização reserva-se o direito de executar, sempre que julgar necessário, a 

avaliação técnica dos bens adquiridos. 

13. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada com nota de empenho/contrato, ficando a critério da 

Administração. 

13.2 O prazo para a adjudicatária aceitar ou retirar a nota de empenho ou assinar o Termo 

de Contrato é de 01 (um) dia útil, contado da convocação para a sua formalização, não 

cabendo prorrogação em face do caráter de urgência de que se reveste a presente 

demanda.  

13.3. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a adjudicatária comparecido ao 

chamamento, perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às 

penalidades previstas em lei e autorizará a Contratante a examinar as ofertas subsequentes 

e a qualificação dos respectivos documentos de habilitação, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao presente Termo de 

Referência, sendo essa declarada adjudicatária. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, 

mediante apresentação da Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando 

detalhadamente as informações necessárias, conforme proposta da empresa contratada; 
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14.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita 

observância às especificações deste Termo de Referência; 

14.3. Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega;  

14.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

14.5. Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento;  

14.6. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante na entrega do objeto; 

14.7. Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;  

14.8. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas;  

14.9. Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante 

a vigência do contrato;  

14.10. Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência; 

14.11. Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais; 

15.2. Promover os pagamentos dentro prazo de até 30 (trinta) dias, após o ateste no 

documento fiscal correspondente à aquisição dos bens, verificados e aceitos pela 

Contratante; 

15.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;   

15.4. Comunicar por escrito, por e-mail ou correspondência, à empresa contratada a respeito 

de qualquer irregularidade detectada na entrega dos produtos; 
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15.5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta 

licitação, visando obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do 

referido edital; 

15.6. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas 

às obrigações contratuais. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite que 

trate o inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da 

mesma Lei. 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência 

do mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros 

legais, tomando como base de cálculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade 

com os estabelecidos no Art.  65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 

e demais legislações aplicáveis. 

17.2. A licitante vencedora comunicará por escrito, solicitando as alterações de preços e a 

data de início de vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa 

fazer uma análise do pedido junto a assessoria jurídica. 

17.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do 

preço para os fabricantes/ fornecedores, seja por redução ou por simples promoção 

temporária, essa alteração será registrada por simples apostilamento. 

18. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Havendo atraso na entrega do(s) material(is) e/ou serviço(s), o fornecedor/prestador 

de material(is)/serviços estará sujeito à multa de 0,33% ao dia de atraso sobre o valor total 

da OCS, ou parte não cumprida, limitado a 10,00% (dez por cento); 
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18.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato/nota de empenho a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

IV - Proibição de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, nos termos do Art. 7 da lei nº 10.520 /2002 e do Decreto nº 10.024/2019. 

18.3. O descumprimento total ou parcial da obrigação assumida pelo fornecedor poderá 

ensejar também a aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 a 88, inclusive, da Lei 

nº 8666/93, bem como a multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global 

atualizado no contrato; 

18.4. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro 

de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser solicitados 

para o e-mail licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br, dirigido a Comissão Permanente de 

Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 

20. DO FORO 

19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e do 

Contrato Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Santa Luzia do 

Pará, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou 

venham a ter. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADES MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA - com multi-
regulagem e back system, para regular a altura e a 
posição do encosto. Regulagem de altura na base 
e regulagem nos apoios para braço. Garantia de 1 
ano. Especificações: Dimensões aproximadas: 
AxLxP 90cm x 50cm x 60cm. Peso aproximado: 9 
Kg. Revestimento: Couro Ecológico. Sistema Multi 
Regulagem: Sim. Com Braço: Sim. Braço 
Regulável: Sim. Peso Máximo Suportado: até 120 
Kg. Espuma do Assento: aproximadamente 45mm. 
Altura do Encosto: aproximadamente 36cm. 
Largura do Encosto: aproximadamente 39cm. Raio 
do pé: aproximadamente 54cm. Altura Min do 
assento (em relação ao solo): aproximadamente 
45cm. Altura Max do assento (em relação ao solo): 
aproximadamente 56cm. Profundidade do assento: 
aproximadamente 41cm. Largura do assento: 
aproximadamente 46cm. Altura mínima da cadeira 
(em relação ao piso): aproximadamente 83cm. 
Altura máxima da cadeira (em relação ao piso): 
aproximadamente 94cm. 

10 Unidades 

   

2 

MESA PARA ESCRITÓRIO - Madeira Mdf com 2 
gavetas. Modelo: Mesa Escritorio. 
ESPECIFICAÇÕES: Medidas aproximadas: 110 
CM (Largura) x 80 CM (Altura) x 60 CM 
(Profundidade). Cor: Branco TX com bordas em 
PVC. Material: MDF Branco TX 15 mm. 2 Gavetas 
com Corrediças Telescópicas. 

10 Unidades 

   

3 

CADEIRA SECRETARIA FIXA COM ESTOFADO 
- Cadeira para escritório secretária, com base fixa 
em S (Modelo contínuo), de fabricação nacional 
com encosto anatômico, que ocupa toda a a região 
lombar e das costas, espuma anatômica injetada 
com espessura de aproximadamente 30 mm no 
assento e encosto. Revestimentos do assento e 
encosto em tecido ou Corvin/vinil. Peso suportado 
aproximadamente 120 kg. Características: 
Assento: 44cm x 40cm (LxP) medidas 
aproximadas; Encosto: 43cm x 29cm (LxA) 
medidas aproximadas; Altura do assento: 
aproximadamente 50cm; Peso aproximado do 
produto: 30kg 
Garantia: 03 meses. 

5 Unidades 

   

4 

LONGARINA PLASTICA ISO COM 3 LUGARES - 
Cadeira em longarina com 3 lugares iso em 
polipropileno para escritório. Peso suportado 
aproximadamente 120 kg. Assento: 46,5cm x 
40,5cm (LxA) medidas aproximadas; por assento 
Encosto: 46cm x 30,5cm (LxA) medidas 
aproximadas; por assento Cadeira em longarina 
com 3 lugares Assento e Encosto colorido. 
Estrutura: Tubo oblongo preto. Garantia: 03 meses. 

10 Unidades 
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5 

MONITOR MULTIPARÂMETROS - ecg, resp, 
SpO2, pr, pni, temp de canal duplo, com Registro 
na Anvisa. Conteúdo: 1x Monitor, 1x Sonda spo2 
de Dedo Tam. Adulto, 1x Braçadeira nibp Tam. 
Adulto, 1x Tubo de Extensão nibp, 1x Cabo ecg, 1x 
Eletrodo ecg, 1x Sonda de Temperatura, 1x Cabo 
de Alimentação, 1x Manual Do Usuário. Fonte de 
Alimentação: 100-240V, 50 / 60Hz. Tela lcd tft 
colorido de 12,1 ''. Exibição de forma síncrona 
forma de onda de oito canais e parâmetros de 
monitoramento completos, equipados com um 
gravador térmico opcional de 48 mm. Conexão 
com o sistema de monitoramento central: via fio ou 
rede sem fio. Parametros Monitorados: ecg, resp, 
nibp, SpO2 e temp de canal duplo, etc. Bateria 
Interna Substituível. Funções: Parâmetros padrão: 
ecg, resp, SpO2, pr, pni, temp de canal duplo, 
ETCO2 Frequência cardíaca de ecg (fc); - Forma 
de onda de ecg; - Arritmia e análise do segmento 
st Taxa de respiração resp (rr); - Forma de onda de 
respiração Saturação de oxigênio de SpO2 
(SpO2); - Forma de onda do pletismograma (pleth); 
- Taxa de pulso (pr); - Gráfico de barras Pressão 
sistólica da pni (sys), pressão diastólica (dia), 
pressão média (mean) temp T1, T2, td ibp 
(opcional) CH1: sys, dia, map; CH2: sys, dia, map 
Forma de onda ibp EtCO2 de CO2 (opcional) 
InsCO2: CO2 mínimo inspirado AwRR: Respiração 
da via aérea possui funções como alarme sonoro e 
visual, armazenamento e saída de dados de 
tendências, medição de pni, marcação de eventos 
de alarme e cálculo de concentração de 
medicamentos,etc. MARCA/MODELO SIMILAR 
OU SUPERIOR AO CONTEC CmS - 8000. 

2 Unidades 

   

6 

BIOMBO TRIPLO PINTADO COM RODAS - 
Estrutura tubular em aço redondo; Cortinas em 
plástico pvc 0,20cm (aproximadamente) branco; 
Pés com rodízios giratório de aproximadamente 2" 
de diâmetro; Pintura eletrostática a pó epoxi; 
Dimensões Aproximadas: 1,82m largura aberto x 
0,66m largura fechado x 1,77m altura x 0,50m 
comprimento; Peso Aproximado: 10 KG. 

10 Unidades 

   

7 

MESA C/ CADEIRA PARA AMBULATÓRIO NA 
COR BRANCA - possui 2 gavetas, material em 
MDP, acabamento em BP, costas na cor do móvel. 
Dimensões Aproximadas: Altura 74,5cm, Largura  
117cm, Profundidade 46,5cm, Peso: 21,6kg. Peso 
Máximo Suportado: 20 Kg no tampo e 3 Kg em 
cada gaveta. Garantia: mínimo 03 meses contra 
defeito de fabricação. Acompanha: 01 cadeira 
secretária. 

5 Unidades 

   

8 

NEGATOSCOPIO - Modelo: 1 corpo. Peso: 
aproximadamente 5 kg. Construído em Chapa de 
Aço. Espessura 46mm. Bitola 26. Pintura Epóxi 
com Frente De Acrílico Leitoso Fixação de RX por 
Roletes em Bivolt. Com Lâmpada de LED. Plug 
Bipolar. Acompanha Dois Suportes para a Mesa 
Dimensões externas aproximadas: 38cm x 50cm x 
10cm. 

5 Unidades 

   

9 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO 
HOSPITALAR CILINDRO 1m3 - Altura: 140 cm; 
Largura: 30 cm; Comprimento: 30 cm; Encaixe 
(diâmetro): 26 cm; Pintura verde eletrostática. 
Fabricado em aço de alta resistência; Apoio com 
manopla para evitar deslizamento das mãos; 

2 Unidades 
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Extremidades emborrachadas para não danificar o 
piso por onde é apoiado. 

10 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA COM 
TRANSDUTOR DE PRESSÃO - capacidade 
aproximada 21 litros, utilizada para esterilização e 
secagem de materiais e utensílios diversos. 
Equipamento de procedência nacional, registrado 
na ANVISA. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 
Painel de Controle: Microcontrolada com 10 
programas de esterilização. 
Capacidade nominal da câmara: 21 litros. 
Dimensões internas (Diam x P): 22 x 60cm. 
Dimensões externas aproximadas (AxLxP): 
33x30x70cm. Potência: 1800W. Tensão: 220 V 
Trifásico. Incluso suporte de Bandeja e 3 Bandejas. 
Peso aproximado: 20 Kg. Acompanha Manuais, 
relatórios de fabricação e Calibração. 

2 Unidades 

   

11 

BISTURI ELETRÔNICO - Com controle totalmente 
digital. Possui circuito monopolar com corte puro, 
blend e coagulação. CARACTERÍSTICAS: 
Controle digital e independente das potências para 
corte, blend e coagulação; Alarme de segurança 
que bloqueia todos os circuitos em caso de 
rompimento do cabo da placa neutra; Saídas 
totalmente isoladas; Teclas totalmente blindadas e 
a prova de líquidos; Pedal contra penetração 
nociva de água; Ventilação por convecção natural; 
Permite o uso de placa neutra simples descartável 
sem uso de um acessório específico. POTÊNCIA 
DE SAÍDA: Corte: 100W - Carga 300 Ohms; Blend: 
50W - Carga 300 Ohms; Coagulação: 25W Carga 
300 Ohms. FREQUÊNCIA: Corte: 442 kHz - 
senoidal; Blend: 442kHz - modulado a 30,3kHz - 
duty 49%; Coagulação: Pulso senoidal com taxa de 
repetição de 30,3kHz. ALIMENTAÇÃO: Rede 
elétrica - 110/220 Volt (Automático) - 50/60Hz. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: Altura - 14 cm 
Largura - 23 cm Profundidade - 23 cm Peso - 2,6 
kg. ACESSÓRIOS: 1 Cabo de placa neutra; 1 
Pedal simples; 1 Caneta padrão de baixa; 1 Placa 
neutra em inox (150x100x0,5mm); 1 Cabo de força; 
1 Kit de Eletrodos; 1 Eletrodo tipo agulha (85mm); 
1 Eletrodo tipo agulha de depilação (66mm); 1 
Eletrodo tipo alça pequena (Ø= 4,5mm); 1 Eletrodo 
tipo bola (Ø= 2,1mm); 1 Eletrodo tipo bola (Ø= 
4,2mm); 1 Eletrodo tipo faca reta pequena (67mm); 
1 Manual do usuário; 1 Certificado de garantia. 
ESPEC. AMBIENTAL: Temperatura de operação: 
0 a +50°C Umidade relativa: 15 a 90% (operação) 
10 a 90% (armazenamento). MARCA/MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO BP 100 DIGITAL 
EMAI TRANSMAI. 

1 Unidades 

   

12 

ESCADA COM 2 DEGRAUS - Construída em 
tubos de aço inoxidável 3/4″, com degraus 
revestidos com pisode borracha e cinta de aço 
inox. Pés com ponteiras de PVC. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: Altura: 40cm; Largura: 38cm; 
Profundidade: 35cm; Peso líquido: 2,8Kg. 

18 Unidades 

   

13 

SUPORTE DE SORO TIPO PEDESTAL COM 
RODIZIOS - Construído em tubos de aço 3/4″ com 
tratamentos antiferruginoso e pintura eletrostática 
a pó; Possui quatro rodízios, regulagem de altura e 
quatro ganchos. 

26 Unidades 
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14 

POLTRONA RECLINÁVEL DE DESCANSO - 
Estrutura em tubo de aço redondo de 1 x 1.20mm 
e 1 x 1.20mm. Encosto, assento, descanso para os 
pés e braços (comandados por meio de alavanca 
lateral) Reclinável em até 04 posições. Apoio para 
Cabeça e extensão concomitante. Estofados com 
espuma D26 (aproximadamente). Revestimento 
em Courvim de fácil higienização. Acabamento em 
pintura epóxi com tratamento ferruginoso. 
Dimensões aproximadas: 1600(C) x 750(L) x 
550(A) mm; Largura Assento (Interno): 530 mm. 
Capacidade Aproximada: Até 150Kg. 

10 Unidades 

   

15 

DESFIBRILADOR - Características: Teclado 
membrana de seleção de energia até 360 joules 
(Monofásico). Possibilidade de uso de pás interna 
e externa (adulto e infantil). Seleção automática de 
escala de energia de acordo com a pá utilizada. 
Entrada para sincronismo da onda R para 
cardioversão. Circuito anula carga automático 
(45s), dispositivo para testes da pá. 
Bateria interna recarregável - Tempo de carga 
(360j): 15s. Acessórios: 01 Cabo de força; 01 Cabo 
terra; 01 Fusível 3A com retardo; 01 Fusível 15A; 
01 Jogo de pás externas adultas; 01 manual de 
instruções. MARCA/MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO ECAFIX DF-03B. 

1 Unidades 

   

16 

COLCHAO PARA CAMA HOSPITALAR C/ CAPA 
IMPERMEÁVEL - Colchão com espuma D33 
tamanho solteiro. Possui revestimento 
impermeável e fácil de limpar. Suporte de peso: até 
100 Kg por pessoa. Revestimento: Courvin Azul 
Impermeável. Dimensões aproximadas: 188cm x 
78cm x 12cm (CxLxE). 

16 Unidades 

   

17 

QUADRO DE AVISO BRANCO - Tela em chapa 
de fibra de madeira. Pintura UV de alta 
durabilidade. Moldura em alumínio natural. 
Dimensões Aproximadas: 90cm X 120cm. 

5 Unidades 

   

18 

FOCO CLÍNICO GINECOLÓGICO - Haste 
superior flexivel e cromada. Pedestal com haste 
inferior pintada; Altura variavel entre 110 a 130 cm; 
Pintura em epoxi a 250° C de alta resistencia; Base 
do pedestal com 04 rodizios; Alimentacao eletrica 
127/220v. 50/60 Hz; Lampada de Led (luz fria e 
branca). Garantia de 01 ano. 

3 Unidades 
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19 

DEA: DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMATICO - Características: Alarmes de 
bateria fraca; Indicação sonora para o ritmo da 
massagem cardíaca; Realiza auto teste ao ser 
ligado periodicamente; Informa o percentual da 
carga da bateria; Alimentação 110/220 volts; 
Bateria recarregável Lithium-Ion Standard: 
Capacidade para 200 choques ou 10 horas de 
monitoramento, 5 anos em stand-by; Tempo de 
carga completa da bateria (completamente 
descarregada): 4 horas; Temperatura de 10ºC a 
60ºC; Carregador de bateria: Entrada: 100 – 240 
VAC/ 50 – 60 Hz Saída: 12,6VDC - 800m; Uso 
infantil de 01 a 08 anos de idade - com limite de 50 
Joules – 50 – 50 – 50 joules; Modo de desfibrilação 
adulto: 150-200-200 joules, 150-150-150 joules, 
150, 200, 360 joules ou outras configurações; 
Comandos de voz, texto, sinais visuais; Display de 
cristal líquido colorido: 4,3”; Conexão USB para 
transferência de dados; Freqüência cardíaca: 10-
300 BPM; Peso aproximado de 2 kg; Dimensões 
Aproximadas: 295 x 225 x 155 mm; Possui 
software dedicado, compatível com ambiente 
Windows para comunicação e interpretação dos 
dados coletados para PC, com cabos interface e 
licença de software; Transferência de dados por 
meio de cartão de memória ou cabo UBS; 
Capacidade de armazenamento: mais de 1000 
eventos; Tempo de carga: aproximadamente 5 
segundos para 150 joules; Tempo desde o início 
da operação do desfibrilador até a prontidão para 
descarga: Máximo 30 segundos na energia 
máxima. Tempo de carga completa da bateria: 4 
horas quando completamente descarregada. 
Tempo descarga: Menor que 240 ms. Tipo de 
onda: Bifásica Exponencial Truncada. Acessórios: 
01 par de eletrodos de choque autoadesivos uso 
adulto; 01 bateria de Lithium recarregável; 01 
carregador de bateria inteligente 90-240 VAC; 01 
cabo USB; 01 bolsa para transporte; 01 manual do 
usuário; Certificado de garantia. MARCA/MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO CMOS DRAKE LIFE 
400 FUTURA. 

1 Unidades 

   

20 

PROJETOR MULTIMÍDIA (Datashow) - Sistema 
de projeção: Digital Light Processing (dlp); 
Resolução: svga 800 x 600 dpi; Tamanho do painel 
de cristal líquido: 0,55; Proporção da tela: 4:3; 
Brilho de saída de luz branca: 3.000 lumens; 
Reprodução de cores: 1,07 bilhão de cores (10 
bits)/16.770.000 (8 bits); Relação de contraste: 
Nativa: 2000:1; Modo de alto contraste: 100000:1; 
Tamanho da tela: 30 a 300; Modos de Projeção: 
Padrão, traseira, teto, teto traseiro; Distância de 
Projeção: 46,8 - 480 (3,9 pés - 40,0 pés); Tipo de 
lâmpada: Mercúrio de alta pressão; Vida da 
lâmpada: Modo padrão 5.000 horas / Modo Eco: 
6.000 horas; Lente de projeção: Fixo; Proporção de 
Projeção: 1,95 a 2,15; Zoom / Foco: 
Manual/Manual; Sinal compatível com vídeo: ntsc, 
pal, secam, pal-m, PAL-60, ntsc 4.43 (60Hz/50Hz); 
Terminais de conexão: Interfaces de entrada: 1 
hdmi 1 vga 1 Composto; Entrada de áudio: 1 mini 
jack estéreo de 3,5 mm de diâmetro; Saída de 
áudio: 1 estéreo de 3,5 mm (saída de áudio); Pc 
Control: 1 D-sub de 9 pinos (RS-232-C); usb: 1 

1 Unidades 
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USB tipo a. Garantia: 3 anos. MARCA/MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO RICOH S2440. 

21 

MESA GINECOLÓGICA - Estofada com estrutura 
em pintura epóxi. Acompanha par de porta-coxa 
estofado com haste em aço zincado e suporte para 
balde em pintura epóxi. Assento fixo, encosto e 
peseira reguláveis. Dimensões aprox.: 182cm x 
51cm x 89cm (CxLxA). Peso aprox.: 30kg. 

1 Unidades 

   

22 

CARRO DE EMERGENCIA - Estrutura em Aço 
carbono com tratamento antiferruginoso e 
acabamento em pintura eletrostática a pó; Pára-
choques de borracha em toda a volta, para 
proteção anti-impactos; 4 gavetas; Opcional para 
divisórias de medicamentos; Suporte para cilindro 
de oxigênio; Suporte para soro com quatro 
ganchos e regulagem de altura; Suporte para 
cardioversor e desfribilador, regulável em altura e 
posicionamento; Tábua para massagem cardíaca 
estofada; Tomadas elétricas tipo filtro de linha com 
quatro saídas; Rodízios de 3" sendo dois com 
freios em diagonal; Dimensões aprox.: 105cm x 
80cm x 50cm (AxLxC). MARCA SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA HOSPITALAR. 

2 Unidades 

   

23 

ARMÁRIO VITRINE HOSPITALAR - 1 Porta; Cor: 
Branco; Peso Aprox.: 21 kg; Porta com fechadura 
cilíndrica fundo e teto em chapa de aço em pintura 
epóxi; Porta e laterais de vidro cristal de 3mm; 3 
prateleiras; Dimensões aproximadas: 50cm x 40cm 
x 150cm (CxPxA). 

10 Unidades 

   

24 

ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM AÇO - Com 2 
Portas e 4 Prateleiras; Cor Cinza; Capacidade: 
20kg; Dimensões Aprox.: Altura: 190cm, Altura dos 
Pés: 3cm, Largura: 80cm, Profundidade: 40cm; 
Peso aprox.: 26kg; Suporta aprox.: 100kg; Garantia 
do Fornecedor: 12 meses. MARCA/MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO PANDIN P 409 SL. 

3 Unidades 

   

25 

ESTANTE DE AÇO - Estante desmontável em aço; 
Possui 5 prateleiras em chapa de aço 26 e colunas 
resistentes confeccionadas em chapa de aço 18; 
Tratamento anticorrosivo; Dimensões Aprox.: 
176cm x 92cm x 30cm (AxLxP). 

3 Unidades 

   

26 

GAVETEIRO ARQUIVO DE ACO PARA PASTA 
SUSPENSA -  4 Gavetas 100 x 100, confeccionado 
em chapa de aço 26 laminada; Parte superior em 
chapa 24; Gavetas deslizantes por patins de nylon; 
Porta etiquetas estampado em cada gaveta; 
Sistema de ventilação com furos para circulação de 
ar; Fechadura cilíndrica com fechamento 
simultâneo das gavetas; Tratamento anticorrosivo; 
Comporta 30 a 40 pastas por gaveta; Profundidade 
do arquivo: 57 cm;Cor Cinza. 

2 Unidades 

   

27 

MACA TUBULAR PARA EXAME CLINICO - Maca 
fixa com capacidade de até 250 kg; Divã Clinico; 
Armação em tubos de aço quadrado de aprox. 1 e 
1/4 polegadas de diâmetro; Parede de aprox. 
1,4mm; Leito em madeira estofada; Espuma de 
3cm de altura revestida por courvim impermeável; 
Pés com ponteiras de pvc; Pintura eletrostática a 
pó-epoxi; Dimensões aprox.: 62cm x 180cm x 
80cm (LxCxA); Peso aprox. 15 Kg. Garantia: 3 
meses. 

2 Unidades 

   

28 

SUPORTE PARA SACO HAMPER - Armação 
Tubular em Inox; Saco em tecido resistente de 
algodão crú; Pés com Rodízios; Capacidade 
Aproximada: 150 Litros; Dimensões aprox.: 81cm x 
50cm x 50cm (AxLxP). Garantia: 12 meses. 

10 Unidades 
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29 

CAMA BOX SOLTEIRO - Tipo de colchão: 
Espuma; Dimensões aprox.:88cm x 188cm x 42cm 
(LxPxA); Espuma D28; Revestimento em poliéster; 
Estrutura em madeira de reflorestamento; 
Tratamento anti alérgico, ácaro, bactéria, fungo e 
mofo; Suporta até 110kg, por pessoa; Colchão 
acoplado a base box; Acabamento do colchão em 
poliéster e bordado contínuo. 

10 Unidades 

   

30 

BERÇO HOSPITALAR - Indicado para uso em 
berçários; Movimentos: Trendelemburg e Proclive; 
Acionamento através de cremalheira; Estrutura em 
Aço carbono com tratamento antiferruginoso e 
acabamento em pintura eletrostática a pó. Cesto 
em acrílico; Acompanha colchonete; Rodízios de 2” 
sendo dois com freios em diagonal; Capacidade 
máxima: 80kg; Dimensões: 0,70 x 0,50 x 0,80. 
Garantia de 12 meses. 

5 Unidades 

   

31 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA 
- Movimentos: Elevação dorsal, Fowler, Semi-
fawler, Flexão de pernas, Cardíaco e Sentado. 
Acionamento através de motores eletricos bivolt, 
com controle remoto. Inclinação do leito de 55º 
Graus. Estrutura em Aço carbono com tratamento 
antiferruginoso e acabamento em pintura 
eletrostática a pó. Cabeceiras removíveis em 
material termoplástico injetado decorativo. 
Acompanha grades e aço carbono. Rodízios de 3'' 
sendo dois com freios em diagonal. Capacidade 
máxima: 150kg. Acompanha colchão D28. 
Dimensões úteis: 1,90 x 0,90 x 0,65. MARCA 
SIMILAR OU SUPERIOR A METALCLIN. 

6 Unidades 

   

32 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA 
- Movimentos: Elevação dorsal, Fowler, Semi -
fowler, Flexão de pernas, Cardíaco e Sentado. 
Acionamento através de manivelas. Estrutura em 
Aço carbono com tratamento antiferruginoso e 
acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Cabeceiras removíveis em material termoplástico 
injetado decorativo. Acompanha grades e aço 
carbono. Rodízios de 3'' sendo dois com freios em 
diagonal. Capacidade máxima: 150kg. Acompanha 
colchão D28. Dimensões úteis: 1,90 x 0,90 x 0,65. 
MARCA SIMILAR OU SUPERIOR A METALCLIN. 

10 Unidades 

   

33 

CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM 
MOVIMENTO FAWLER) - Estrutura em Aço 
carbono com tratamento antiferruginoso e 
acabamento em pintura eletrostática a pó; 
Acompanha grade de aço carbono; Rodízios de 3″ 
sendo dois com freios em diagonal; Capacidade 
máxima: 150kg; Dimensões úteis: 1,90 x 0,90 x 
0,65. ACOMPANHA COLCHÃO D28 

10 Unidades 

   

34 

FOGÃO DE 6 BOCAS - Acendimento automático; 
6 bocas; 2 Queimadores Rápidos; 4 Queimadores 
Semirrápidos; Vidro interno removível; Prateleiras 
duplas e deslizantes; Grades duplas; Botões 
removiveis; Luz no forno; Cor Branco; Capacidade 
Aproximada do Forno: 95 litros; Alimentação: 
Bivolt; Garantia: 12 meses; Dimensões 
Aproximadas: 96cm x 75cm x 68cm (AxLxP). 
MARCA SIMILAR OU SUPERIOR AO 
ELECTROLUX. 

1 Unidades 
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MICROCOMPUTADOR + IMPRESSORA - 
MICROCOMPUTADOR: Sistema Operacional 
Windows 10. Processador: Core i5-3470 (Terceira 
Geração); Memória RAM: 8GB; Tipo de 
Armazenamento: HD 2TB; Acompanha Kit Mouse 
e Teclado; Portas: USB 3.0, USB 2.0, entrada de 
fones de ouvido e microfone, Leitor de cartão de 
mídia 5 em 1,  porta RJ45 - 10/100/1000Mbps, 
Saída hdmi, Conector vga, 1 grupo de 3 entradas 
de áudio compatíveis com som surround 5.1 
(entrada/saída e microfone); Voltagem 100 - 240 
Volts AC (Bivolt); Tela de 19" Full HD Widescreen, 
entradas VGA e HDMI. Garantia 12 Meses. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - Recursos de 
rede padrão: Impressão, Digitalização; Certificação 
Wi-Fi:Sim; Tipo de Impressão: LASER; Velocidade 
de Cópia A4: Até 42 ppm; Resolução de Cópia: 
mínimo 1200x600 dpi; Cópia Frente e Verso: SIM; 
Velocidade de impressão A4: Até 40 ppm; 
Resolução de Impressão: mínimo 1200X1200 dpi; 
Impressão Duplex, Alimentador automático de 
documentos, Impressão móvel: SIM; Digitalização 
Frente e Verso: SIM Até 56 ipm (preto); Resolução 
de Digitalização: mínimo 1200X1200 dpi (vidro de 
exposição); Conectividade: Ethernet, WiFi, USB, 
Compatibilidade com dispositivos móveis; 
Capacidade de Impressão/Mês: Mínimo de 50.000 
páginas; Voltagem: 127V; Garantia: 12 meses. 

1 Unidades 

   

36 
NOBREAK - Potência Máxima: 600VA; Voltagem: 
BIVOLT; 4 Tomadas. 

1 Unidades    

37 
LIXEIRA - material em polipropileno com tampa e 
pedal; capacidade aproximada 100 litros; 
Dimensões Aproximadas: 59cm x 42cm x 92cm. 

6 Unidades 
   

38 

CONJUNTO DE MESA COM 6 CADEIRAS - 
MESA: Base tubolar (2 1/2") em metal na cor 
branca com tampo de granito . Dimensões 
aproximadas (montada): 77cm x 75cm x 140cm 
(AxLxP). CADEIRAS: Base tubolar (1") em metal 
na cor branca. Dimensões Aproximadas: 97cm x 
36cm x 47cm (AxLxP). MARCA/MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR A ARTEFAMOL 
CONJUNTO SARA 3025. 

1 Unidades 

   

39 

ARMÁRIO SUSPENSO PARA COZINHA - Em 
MDF (15mm) cor branca; Com 3 portas 
convencionais em MDF (15mm) na cor branca;  
Dimensões aproximadas: 68cm x 120cm x 31cm 
(AxLxP). Garantia de 3 meses. Sistema de 
montagem: parafusos. MARCA/MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR A NICIOLI KALI 
PREMIUM 3042.10. 

1 Unidades 

   

40 

PORTA COPO DESCARTÁVEL - Suporte Inox; 
Dispenser para copos descartáveis de 180/200ml; 
Acompanha parafusos e buchas para fixação na 
parede; 1 Copo por clique. 

5 Unidades 

   

41 

OTOSCÓPIO -  Iluminação: Luz Amarelada (LED 
Branco Quente) Opcional: Luz Branca (LED 
Branco Frio); Tensão Elétrica: 2,5 V (Volts); 
Corrente Elétrica: 20 mA (miliAmpéres); Fluxo 
Luminoso: 15.000 mCd (miliCandelas); 
Temperatura de Cor: 3.000 K (Kelvin) – Branco 
Quente; Opcional: 5.000 K (Kelvin) – Branco Frio; 
Vida útil: 20.000 h (horas-mínima). Alimentação: 
pilhas AA. Cor preta. Garantia de 1 ano. 
Acompanha: 05 espéculos pretos reutilizáveis nº1 
- 2,5mm; 05 espéculos pretos reutilizáveis nº2 - 
4,0mm; 10 espéculos cinzas descartáveis nº1 - 

2 Unidades 
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2,5mm; 10 espéculos cinzas descartáveis nº2 - 
4,0mm; 1 Lâmpada de 2,5v/500mA - Tipo Baioneta 
(halógena); Estojo para acondicionamento e 
transporte. MARCA/MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR A MIKATOS/MINI MIKATOS. 

42 

ASPIRADOR CIRÚRGICO - Motor Bivolt; Válvula 
de segurança anti-transbordamento; Vazão livre de 
fluxo de 27 litros por minuto; Regulagem feita 
através de botão de controle da aspiração; Com 
alça para facilidade de transporte; Frasco coletor 
autoclavável e inquebrável com capacidade de 
1.500 ml; Potência do motor: 190 Watts; 
Carenagem construída em ABS; 
Possui filtro antibacteriano. Acompanha: 01 cabo 
de energia; 01 Aspirador Cirurgico Evolution 1500; 
01 Frasco de 1,5 litros; 01 Válvula de segurança 
anti-transbordamento; 01 Extensão confeccionada 
em silicone. Garantia de 1 ano.  

1 Unidades 

   

43 

COMADRE EM AÇO INOX TIPO PA - Utilizado 
para coletar urina em pacientes acamados ou com 
dificuldades de locomoção; Material em aço 
inoxidável; Dimensões aproximadas: 8cm x 30cm 
x 40cm (AxLxP); Capacidade: 3500ml. Garantia de 
3 meses. 

1 Unidades 

   

44 

LANTERNA CLINICA - Haste L/D (Liga/Desliga), 
cabo e lâmpada LED em liga de Alumínio; 
Lâmpada LED - 3,0 V (Volts); Iluminação: Luz 
Branca (LED Branco Frio); Corrente Elétrica: 0,25 
mA (miliAmpéres); Fluxo Luminoso: 4.000 mCd 
(miliCandelas); Temperatura de Cor: 5.500 K - 
6.000 K (Kelvin); Vida útil (mínima): 20.000 h 
(horas).  

5 Unidades 

   

45 

LARINGOSCÓPIO PEDIATRICO - Kit 
Laringoscópio Fibra Óptica fabricado com aço 
inoxidável;  Acabamento acetinado para redução 
do brilho e reflexão; Esterilizável e autoclavável; 
Cabo Fibra Óptica; Cabos em metal à prova de 
ferrugem; Cabo com superfície recartilhada; 
Abertura na base do cabo; Codificação verde 
(padrão universal) ISO 7376; Alimentação por 
pilhas alcalinas ou bateria recarregável; Iluminação 
em Lâmpada Xenon Halógena de 2.5V. 
Acompanha Kit Laringoscópio Fibra Óptica com 01 
Cabo Fibra Óptica Tipo AA e 03 lâminas Curvas 
infantil, tamanhos 0, 1, 2. MARCA SILIMAR OU 
SUPERIOR A MD 

3 Unidades 

   

46 

LARINGOSCÓPIO ADULTO - Kit Laringoscópio 
Fibra Óptica - MD - Lâmina Curva Adulto 
Kit Laringoscópio Fibra Óptica contém 01 Cabo 
Fibra Óptica Tipo C e 03 lâminas Curvas 
(Macintosh) tamanhos 3, 4, 5. Fabricado com aço 
inoxidável. Especificações técnicas: Lâmina Fibra 
Óptica Curva Macintosh Tamanhos 3, 4, 5; 
Acabamento acetinado para redução do brilho e 
reflexão; Esterilizável e autoclavável; Codificação 
verde (padrão universal) ISO 73; Cabo Fibra 
Óptica: Cabos em metal à prova de ferrugem; Cabo 
com superfície recartilhada; Abertura na base do 
cabo; Codificação verde (padrão universal) ISO 
7376; Alimentação por pilhas alcalinas ou bateria 
recarregável; Iluminação em Lâmpada Xenon 
Halógena de 2.5V.  MARCA SILIMAR OU 
SUPERIOR A MD 

4 Unidades 
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BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM ALTURA 
REGULAVEL - Composta de ferro com pintura 
eletrostática branca; Dimensões aproximadas: 
Altura mínima 74 cm; Altura máxima 110cm; 
Medidas do apoio de braço: 19cm x 13cm; Peso 
aprox. do produto: 1kg. 

4 Unidades 

   

48 
TAMBOR INÓX PARA GAZE E ALGODÃO - 
Dimensões aproximadas: 18cm x 14cm 

2 Unidades 
   

49 

APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA: 
Equipamento transportável sobre rodízios com 
mínimo das descrições a seguir: 22000 canais 
digitais de processamento para oferecer qualidade 
de imagem em Modo 2D, modo M, modo M 
Anatômico, modo Power Doppler, Modo Color 
Doppler Espectral e Doppler Contínuo. Modo 2D, 
Console ergonômico com teclas programáveis. 
Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de 
redução de ruido e artefatos, zoom Read/Write. 
Imagem, Trapezoidal_- possibilita aumentar em 
20% o campo de visão em imagens com transdutor 
linear. Imagem Harmônica: função com aplicação 
para todos os transdutores. Imagem Harmônica de 
pulso invertido. Modo M, Modo Power Doppler. 
Modo color doppler. Modo Dual Live: divisão de 
imagem em tela dupla de modo B + Modo color, 
ambos em tempo real. Power doppler Direcional. 
Modo Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. 
Tissue Doppler Imaging (TDI) colorido e espectral. 
Modo triplex. Pacote de cálculos específicos. 
Pacote de cálculos simples. Tecla que permite 
ajustes rápidos da imagem, otimizando 
automaticamente os parâmetros para imagens em 
modo B e Modo Doppler. Divisão de tela em no 
mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e analise 
de imagens em modo B, modo M, Modo Power, 
Modo Color, Modo Espectral, Dual – Modo de 
divisão dupla de tela com combinações de modos. 
Software de imagem panorâmica com capacidade 
de realizar medidas. Software de analise 
automática em tempo real da curva doppler. 
Permitir acesso às imagens salvas para pós-
análise e processamento. Possibilitar armazenar 
as imagens em movimento. Cine loop r cine Loop 
Save. Pós-Processamento de medidas. Pós-
Processamento de imagens. Banco de palavras 
em português. Monitor LCD ou LED com no 
mínimo 17 polegadas. Deve permitir 
arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo 
menos 490 frames por segundo. Todos os 
transdutores multifrequênciais, banda larga. HD ou 
SSD interno de no mínimo 500gb. 04 portas USB 
no mínimo de 03 portas ativas para transdutores. 

1 Unidades 
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Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (media 
Storage, verification, Print, Storage, 
storage/Commitment, Worklist, Query – Retrieve, 
MPPS (modality Performance Procedure Step), 
StructuredReporting). Drive (gravador) de DVD-R 
para armazenamento de imagens e/ou clipes em 
CD ou DVD regravável, no formato: JPEG/AVI ou 
MPEGI(PADRÃO WINDOWS) ou com visualizador 
DICOM de leitura automática. Gravação de 
imagens em pen drive. Impressão direta, pelo 
menos 32 presets programáveis pelo usuário. 
Acompanhar os seguintes transdutores banda 
larga multe frequências: transdutor convexo que 
atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; transdutor 
endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 
9.0 MHz; transdutor Linear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor Setorial 
adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 Mhz. 
ACESSÓRIOS: Impressora a laser colorida, 
nobreak compatível com o equipamento. Tensão 
de 220vts. INSTALÇÃO E GARANTIA: A 
instalação do equipamento será de 
responsabilidade da Licitante vencedora, incluindo 
despesas de viagem, hospedagem, alimentação e 
quaisquer outras despesas do (s) técnico(s) 
indicado pela mesma. Os manuais de operação 
impressos em Português; Garantia de no mínimo 
24 meses e garantia e assistência técnica prestada 
diretamente pelo fabricante, seu representante ou 
empresa autorizada, no estado do Pará e ou 
Região Norte, mantendo-se para isso a 
periodicidade de atividades de manutenção de 
acordo com o cronograma que e recomendado nos 
manuais de operação e de serviço do fabricante, 
todos os itens deverão ser testados; Apresentação 
do Registro do equipamento emitido pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA / 
Ministério da Saúde; Apresentação do certificado 
de conformidade dos equipamentos com as 
normas NBR-IEC 60601-1, que estabelecem 
respectivamente as prescrições gerais e 
particulares de segurança para os equipamentos 
por ultrassom. Se o equipamento (incluindo todos 
os subsistemas) apresentar problemas durante o 
período de garantia, a contratada devera 
providenciar no prazo máximo de 72 horas a 
chegada ao local da instalação do equipamento de 
pessoal técnico habilitado para avaliar o defeito e 
se possível realizar procedimentos que se fizerem 
necessários para o restabelecimento das 
condições de funcionamento pleno do 
equipamento, bem como, arcar com todas as 
despesas incluindo transporte, hospedagem, 
alimentação e quaisquer outras despesas com este 
pessoal. A vencedora fica responsável pelo 
treinamento da equipe técnica e médica de no 
mínimo 32 horas, conforme necessidade da 
unidade sem qualquer ônus para contratante. 
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CADEIRA DE RODAS ADULTO - Com pneu 
inflável CDS dobrável, fabricada em aço de 
carbono, com assento e encosto em nylon. Possui 
freios bilaterais e aro impulsor bilateral. Possui 
apoio para os braços fixos e articulados para os 
pés. Conta com rodas dianteiras de aro “06” 
maciças e rodas traseiras de aro “24” infláveis. 
Especificações mínimas : Largura do Assento: 
40cm; Profundidade do Assento: 41cm; Altura 
Encosto: 36 cm; Do Assento ao Chão: 52cm; 
Comprimento Total da Cadeira: 100cm; Largura 
Total Aberta: 64cm; Largura Total Fechada: 30cm 
Altura do Chão à Manopla: 90 cm. 

2 Unidades 

   

51 

CADEIRAS DE RODA PARA OBESO - Tubos de 
aço carbono reforçados com assento e encosto em 
nylon; Aro impulsor bilateral; Dobrável em "X"; 
Apoios para os braços escamotiável em 
poliuretano injetado; Apoios para os pés 
removíveis e com regulagem de altura em nylon 
injetado; Freios bilaterais; Dimensões aprox.: 
Altura da Cadeira: 90 cm; Altura do Banco até o 
chão: 52 cm; Altura do Acento até o Apoio de Pés: 
48,50,52 cm; Profundidade do Assento: 41 cm; 
Altura do Apoio de Pés até o Chão: 8,10,16 cm; 
Profundidade da Cadeira: 105 cm; Largura do 
Encosto: 50 cm; Largura do Assento: 52 cm; 
Largura da cadeira: 74 cm; Largura da Cadeira 
Fechada: 30 cm; Altura encosto de pé separado: 
20 cm; Rodas dianteira 06" pneus maciço; Rodas 
traseiras 24"com raios, pneus maciço. 

1 Unidades 

   

52 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL: Características 
técnicas: Fabricada em tubos de aço carbono; 
Encosto e bilaterais; Aro impulsor bilateral; Apoio 
para os braços fixo; Apoio para os pés fixos com 
elevação de panturrilha e regulagem de altura; 
Rodas dianteiras aro 6” com pneus maciços; 
Garfos em aço carbono maciço; Rodas traseiras 
aro 20” em alumínio com pneus infláveis; 
Rolamento duplo blindado. Dimensões: 
Capacidade de peso: 60 kilos; Largura do Assento: 
35cm; Profundidade do Assento: 36cm; Altura 
Encosto: 38cm; Altura do Assento ao Chão: 47cm; 
Comprimento Total da Cadeira: 70cm; Largura 
Total Aberta: 58cm. Peso da Cadeira: 12kg 

1 Unidades 

   

53 

ARMÁRIO ROUPEIRO C/ 20 LUGARES - 
Produzido em aço chapa (26/0,45mm) com 
tratamento anti-ferruginoso; Pintura eletrostática 
em epóxi; Com 20 portas com venezianas para 
ventilação, compartimentos de tamanhos médios 
independentes sem divisórias internas para 
armazenar itens (bolsas, mochilas e etc.). 
Fechamento das portas através de pitão para 
cadeado; Características: Cor: Cinza Padrão; 
Medida das Portas/ Vãos: 36cm x 27cm (AxL). 
Dimensões Aprox.: 197cm x 122cm x 36cm 
(AxLxP). PESO: 50kg. 

1 Unidades 

   

54 

GELADEIRA COLUNA 01 PORTA 342 L - Tipo de 
degelo Frost Free; Controle de temperatura; Porta 
ovos; Porta latas; Pés niveladores; Capacidade 
geladeira 295 litros; Capacidade freezer 47 litros; 
Capacidade total de armazenamento 342 litros; 
Classificação energética A; Fonte de Alimentação 
110V. Dimensões Aproximadas: 170cm x 61cm x 
69cm (AxLxP) Peso: 53kg; Garantia: 12 Meses. 
MARCA SIMILAR OU SUPERIOR A CONSUL. 

1 Unidades 

   



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

55 

UMIDIFICADOR DE AR - Capacidade aproximada 
2,4 litros; Potência 25W; Com desligamento 
automático; Com luz indicadora de funcionamento; 
Fonte de Alimentação Bivolt; Dimensões Aprox.: 
20cm x 24cm x 19cm (LxAxP). Garantia: 1 ano. 

15 Unidades 

   

56 

BALANÇA PARA LABORATÓRIO (BALANÇA 
ANALÍTICA) - Calibração automática interna; 
Calibração com peso interno; Sensibilidade 0,1mg; 
Comunicação direta com os aplicativos do 
Windows; Capacidade: 220g; Leitura: 0,0001g 
(0,1mg); Repetibilidade: 0,1mg; Linearidade: ± 
0,2mg; Tamanho do Prato: 80mm; Tempo de 
resposta: 3s; Temperatura de operação: 5 a 40°C; 
Dimensões: 220mm x 330mm x 310mm (L x P x A); 
Consumo de energia: 7VA; Unidades de medida: 
G, quilate, t (tola) e Kg; Saídas de dados em 
intervalos; Saída RS232; Relógio interno; Display 
analógico; Fonte de Alimentação 110V a 240V. 
MARCA/MODELO SIMILAR OU SUPERIOR A 
SHIMADZU PSC AUW220. 

1 Unidades 

   

57 

CILINDRO DE O² - Capacidade 5 litros; 
Acompanha válvula com rosca padrão ABNT 218-
1; Material Aluminio; Fornecido sem carga; 
Medidas aproximadas: 74cm x 11cm x 11cm 
(AxLxC); Peso Aproximado 3,8Kg. 

8 Unidades 

   

58 

FLUXÔMETRO - Escala de Vazão: 0 a 15 l/min. 0 
a 30 l/min; Esfera (Flutuador): Material: Aço Inox; 
Corpo: Material: Latão Cromado; Pressão de 
Calibração: 3,5 kgf/cm²; Conexões de Entrada e 
Saída; Borboleta: Polipropileno (PP) c/ inserto em 
ZAMAK; Bico: Alumínio ou Latão; Anel de 
Vedação:Borracha Nitrílica Conforme a Norma 
ABNT NBR 11906. 

15 Unidades 

   

59 

FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL (DE LED) 
- Com braço; Com base com rodízios; Design de 
baixo perfil; Com acabamento externo 
desenvolvido com materiais poliméricos e 
alumínio; Conjunto de leds disposto de maneira a 
evitar a incidência de sombras na região da 
focalização; Cúpula selada; Painel de regulagem 
de intensidade localizado no braço da cúpula; 
Cúpula deverá ter no mínimo 500mm de diâmetro; 
Deve possui no mínimo 70 leds posicionados atrás 
de lentes cristalinas; Luz com temperatura de cor 
mínima de 4000 K; Profundidade luminosa de no 
mínimo 1200mm; A intensidade luminosa deverá 
atingir no mínimo 100.000 Lux; Possui ajuste de 
controle de intensidade de iluminação de 50% a 
100% e com IRC de 95%; Diâmetro do campo 
ajustável eletrônico, através do painel de 
comandos na própria cúpula, com ajuste mínimo 
de 150mm e máximo de 200 mm. Vida útil de no 
mínimo 50.000 horas; Permite suave 
movimentação vertical, horizontal e preciso 
posicionamento. MARCA/MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO KSS SKYLED120. 

1 Unidades 

   

60 
BALDE A PEDAL - Capacidade 50 litros. Uso 
hospitalar. 

30 Unidades    

61 

MACA DE TRANSPORTE (MACA PADIOLA) - 
Todo em pintura epóxi; Leito removível acolchoado 
com espuma densidade 23; Cabeceira reclinável; 
Pés com 4 rodízios de 3" com freios na diagonal; 
Acompanha par de grades (1 x 1,06mm) em pintura 
epóxi; Dimensões aproximadas: 180cm x 50cm x 
86cm (CxLxA). 

10 Unidades 
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MACA HIDRAULICA - Com movimento de 
elevação por meio de sistema hidráulico a pedal de 
ambos os lados; Sistema Trendelemburg e 
Reverso do Trendelemburg acionados 
manualmente através do pistão hidráulico; Base 
construída em aço retangular, com revestimento 
anti-impacto nos 4 cantos de plástico 
emborrachado para prevenção de possíveis danos 
causados por impacto; Contém 01 entrada de 
suporte para soro em cada lado da cabeceira; 
Cabeceira para apoio dorsal com regulagem 
manual através de cremalheira com 05 níveis 
diferentes de regulagem; Conta com 04 Rodizios 
sendo 2 com freios e 2 livres, nas dimensões: 
19,5cm x 9cm; Base termoplástica em poliestireno 
de alta resistência; Grades em Aço Inox tubo 
redondo de ¾ (19,05 mm) X 1,20 mm; Possui 01 
suporte para soro com 2 ganchos construídos em 
Aço Inox com 100cm de altura; Dimensões do 
carro maca; Altura mínima= 64cm, Altura Máxima 
= 94cm, Largura = 67cm, Comprimento = 188cm; 
Itens inclusos: 01 Carro maca hospitalar hidráulico 
com dorso móvel e 04 rodízio capacidade 150kg; 
01 Suporte para soro; 02 Grades escamoteáveis 
em aço. Peso líquido 55Kg. 

5 Unidades 

   

63 

MACA SIMPLES - Revestimento: Leito estofado 
com espuma revestida com courvin; Estrutura: 
Tubular em aço; Pintura: Eletrostática de alta 
durabilidade; Dimensões: 1,80m comprimento x 
0,64m largura x 0,78m altura do leito; Capacidade: 
até 170 Kg. Peso: 21 Kg. 

5 Unidades 

   

64 

DETECTOR FETAL - Com sonar digital; Utilizado 
para detectar batimentos cardíacos fetais e 
gravidez múltipla a partir da 10ª à 12ª semana de 
gestação; Permite ouvir o fluxo do cordão umbilical. 
Possui quatro modos de funcionamento: visualizar 
os batimentos em tempo real; calcular a média dos 
batimentos cardíacos; Selecionar intervalos 
manualmente para medir os batimentos cardíacos; 
e iluminação do display.MARCA/MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO MEDPEJ DF 7001D. 

5 Unidades 

   

65 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - 
Estrutura em chapa de aço carbono; Régua 
antropométrica; Tapete em borracha anti-
derrapante; Medidas de até 2 metros com 
marcações a cada 5 cm; Pés reguláveis; Painel led 
digital; Display com 06 dígitos; Peso máximo 
suportado 150kg; Fonte de Alimentação: Bivolt; 
Garantia: 12 meses. 

3 Unidades 

   

66 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - 
Indicado para pesagem e aferição de medidas de 
bebês; Gabinete em Plastico ABS e concha 
anatômica em polipropileno com dimensões 
aproximadas de 540 x 300 mm; Pés reguláveis; 
Painel digital; Concha injetada anti germes; 
Cobertura em ABS; Certificada pelo INMETRO; 
Display LED com 6 dígitos; Estrutura interna em 
aço carbono bi cromatizado com cobertura 
plástica; Capacidade de até 15 Kg. 

3 Unidades 

   

67 

CARRO DE CURATIVOS - Armação tubular, 
tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, 
varandas e suporte para balde e bacia inox, pés 
com rodízios de 3”, acompanha 01 balde 5 litros em 
alumínio polido e 01 bacia 3 litros inoxidável. 
Dimensões: 0.75m X 0,45m larg. X 0,80m altura. 

3 Unidades 
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OXÍMETRO - Ideal para monitorar pacientes em 
exames e procedimentos curtos que necessitem de 
anestesia; Possui alça de transporte para facilitar a 
movimentação; Possui 6 tipos de alarmes; Baterias 
recarregáveis, operando também em rede elétrica; 
Possui quatro tipos de sons diferentes para ajudar 
o operador distinguir a ocorrência pelo som; 
Apresenta sons diferentes para alarmes de limites, 
sensores, detectores de pulso e teclado. 
MARCA/MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO 
OX-P-10 EMAI. 

3 Unidades 

   

69 

BEBEDOURO DE COLUNA - Capacidade de 
fornecimento de água gelada até 3,5 
litros/hora.Com 2 torneiras água natural e gelada. 
Com alças laterais. Termostato com controle de 
temperatura entre 5°C e 15°C. Medidas 
aproximadas 100 cm x 31 cm x 33 cm (A x L x P). 
Certificação INMETRO. Tensão 110v. Na cor 
branca. Garantia mínima 12 meses. 

5 Unidades 

   

70 

PROTETOR DE TIREOIDE DE CHUMBO - Feito 
em borracha plumbífera; Acabamento em nylon 
lavável; Proteção de equivalência em chumbo de 
0,50 mm; Peso bruno de 0,70 kg; Comprimento de 
60 cm; Largura de 19 cm. Garantia: 12 meses. 

1 Unidades 

   

71 

POLTRONA HOSPITALAR - Na cor azul marinho 
para descanso, assento, encosto de braços e 
pernas estofados; Modelo revestido em courvim, 
com movimentos; Reclinável em 4 posições;  
Estrutura com tubo de aço redondo de 1” x 1.20mm 
e 1” ¼ x 1.20mm; Encosto e assento de descanso 
para os pés estofado com espuma D23R com 70 
mm de espessura, revestidos em material de 
courvin; Movimentos simultâneos de encosto e 
descanso para os pés controlados por meio de 
alavanca lateral; Tratamento anti-ferruginoso, 
pintura eletrostática à pó; Dimensão Deitada: 1,62 
x 0,75 x 0,55(CxLxA); Dimensão Sentada: 0,95 x 
0,75 x 1,20 (CxLxA); Dimensões do Assento: 55cm 
x 45 cm (LxP); Encosto: Encosto: 78cm x 52cm 
(AxL); 
Suporte de aproximadamente 120 Kg; Largura 
Assento (Interno): 0,53 cm. 

10 Unidades 

   

72 

MESA DE MAYO - Armação tubular com 2 
rodízios; Material em inox; Altura regulável por 
roseta; Acompanha bandeja em aço inox; Altura 
mínima 0,77m. Altura máxima 1,25m. 
Dimensões da bandeja: 43cm de comp. x 30,5 cm 
de larg; Peso Aprox.: 3kg. 

3 Unidades 

   

73 

FREEZER COMUM -  Opera como Freezer (-24°C 
e -12°C) e como Refrigerador (0°C e 10°); 
Dimensões Aprox.: 85m x 63cm x 56cm (AxLxP); 
Peso 30 kg; Possui dreno frontal; 110 V; 
Capacidade 150 litros; Possui cesto removível; 
Eficiência energética: A; Cor Branca; Garantia: 12 
meses. MARCA/MODELO SIMILAR A MIDEA 
RCFA11. 

1 Unidades 

   

74 

BANQUETA PARA PARTO VERTICAL - 
Construída em tubos de 1" com assento, encosto e 
braços estofados; Possui batentes de parede no 
encosto para dar mais estabilidade durante o 
trabalho de parto;  

1 Unidades 
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CAMA PPP - Cama de parto ppp manual; 
Cabeceira e peseira removíveis confeccionadas 
em polipropileno injetado abs; Base confeccionada 
em aço tubular quadrado e revestida com 
carenagem em chapa; Leito em chapa e quadro de 
longarinas de aço com acabamento em pintura 
eletrostática a pó; Estrutura do leito construída em 
tubo retangular 50X30X1,20mm em aço carbono; 
Movimentos: Elevação Dorsal; Estrado articulado 
em chapa de aço de 1,0 mm de espessura com 
dobras de resistência; Duas grades em polietileno 
injetado ABS termoplástico de alta resistência; 
Grades com sistema giratório e retráteis que 
permitem o giro para baixo leito; Sistema de 
segurança trava e destrava composto por pino 
mola; Cabeceira removível em polietileno; Colchão 
Tripartido, em espuma de PU de alta densidade; 
Braços laterais de esforço rebatíveis; Arco de 
sustentação removível;· Apoios das coxas, 
removíveis e ajustáveis; Dimensões da cama: 
Dimensões: 2010x800 mm;· Altura da cama: 640 
mm; Capacidade máxima: 150 kg; 

1 Unidades 

   

76 

ESPALDAR DE MADEIRA - Fixaçaõ na parede; 
Distância entre parede e espaldar: 13,5 cm; 
Distância entre os bastões: 19 cm; Espessura das 
barras: 3,2 cm; Peso suportado: 135 kg; 
Composição: Madeira padrão eucalipto 

1 Unidades 

   

77 

CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO - Com 4 saídas; 
Itens inclusos: 01 Aparelho Compressor;04 
Máscaras adulto; 04 Máscaras infantil; 04 Copos 
capacidade 10ml cada; 04 Mangueira de PVC 
atóxico com 1,5 metros, encaixe e rosca; 01 Cabo 
de força. Bivolt. 

2 Unidades 

   

78 

MESA DE CABECEIRA E REFEIÇÃO 
ACOPLADA - Construída em MDF com 
revestimento bp; possui uma gaveta e um armário 
inferior com porta e prateleira; Mesa de refeição 
acoplada com altura regulável; Guia em aço 
carbono; Tampo em MDF com revestimento bp; 
Base com quatro rodízios de 2"; Dimensões 
externas aproximadas da mesa de cabeceira: 44 
cm compr. x 42 cm larg. x 82 cm alt. Dimensões 
aproximadas do tampo da mesa de refeição: 60 cm 
compr. x 31 cm larg. x 0.94 1.14 m de altura.  

16 Unidades 

   

79 
AUTOCLAVE HOSPITALAR - Capacidade até 
300 L; MARCA/MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO Baumer HI SPEED II B0111-300. 

1 Unidades 
   

80 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
DIVERSOS - Dimensões: Altura 120cm x Largura 
70cm x Profundidade 50cm; Composição: Bandeja 
superior em aço inox escovado; Três bandejas 
Intermediarias fabricadas em aço inox escovado; 
Duas portas bipartidas fabricadas em aço inox 
escovado com abertura de 180º, com fecho tipo 
Yale " chave " e puxadores injetados; Puxador em 
aço inox 304; Batentes de borracha nas 
extremidades; 4 Rodizios giratorios de 125mm 
sendo dois com travas e dois sem travas. 

2 Unidades 

   

81 

MICROPIPETA MONOCANAL - Corpo em ABS, 
base em PP e pistão em aço inox; Visor de volume 
com 3 dígitos; Ejetor lateral de ponteiras; Parte 
inferior (cone) autoclavável: (121°C, 15psi, 20min). 
Compatível com a maioria das marcas de ponteiras 
disponíveis no mercado. 
Cada caixa contém: 01 Micropipeta Monocanal; 01 
Chave de ajuste; 01 Manual de instruções; 01 

1 Unidades 
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Certificado de qualidade e calibração. Dimensões 
aprox.: Largura 1.00 cm; Altura 1.00 cm; 
Comprimento 1.00 cm. MARCA SIMILAR OU 
SUPERIOR A OLEN. 

82 

MICROPIPETA MULTICANAL - Possui 8 canais (- 
2 - 20 µL); Volume variável; Peso em torno de 190 
g; Sistema leve com baixa pressão para 
pipetagem; Visor de volume com 3 dígitos; Sistema 
de trava de volume impede a alteração acidental 
de volume durante a operação; Design adaptável 
para mãos grandes e pequenas; Botão de pressão 
ampliado, arredondado e rotativo; Botão ejetor de 
ponteiras com 3 posições: esquerda, direita e 
central; Fácil calibração; Alta precisão e exatidão; 
Número de série individual permitindo facilmente a 
rastreabilidade; Resistentes à exposição 
prolongada aos raios uv; Totalmente autoclaváveis 
(120 °C, 15 psi, 20 min. ). MARCA SIMILAR OU 
SUPERIOR A KASVI 

1 Unidades 

   

83 

MICROSCÓPIO OPTICO LABORATORIAL - 
Aumento: 40X a 1600X; Tubo binocular com ajuste 
interpupilar 55mm~75mm, ajuste de dioptria nas 
duas porta ocular, inclinado 45°, rotação 360° com 
pino de trava e sistema anti-fungo; Ocular: WF10X 
(18mm) e P 16X (11mm); Objetiva Acromática: 4X, 
10X, 40X (R), 100X (R)OIL; Platina mecânica com 
área 140X140mm, movimento X 76 mm Y 46 mm 
em botões conjugados a direita, escala vernier; 
Condensador Abbe 1.25 NA com íris diafragma, 
porta filtro e movimento por pinhão e cremalheira; 
Focalização: Macrométrico com área de trabalho 
30 mm. Micrométrico com curso de 0,002mm por 
divisão. Macro e Micro conjugado em botões 
bilaterais, ajuste de tensão e parada automática; 
Iluminação: LED 3W com ajuste de intensidade 
luminosa; Espelho para trabalho com luz natural, 
filtro azul 32 mm; Tensão de entrada automática 
90VAC~240VAC. MARCA/MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR A OPTON TIM-107. 

2 Unidades 

   

84 

RESPIRADOR - Características Gerais: 
Ventilador eletrônico microprocessado para 
pacientes adultos, pediátricos e neonatais indicado 
para o uso em terapia intensiva. Possuir turbina 
que permita a ventilação com gás medicinal direta 
apenas do gás O2 e permita ainda a ventilação 
pelo equipamento (21% O2) sem alimentação de 
gases. Permitir operação do equipamento pressão 
de alimentação de gases na faixa mínima 29 a 87 
PSI. Possuir os seguintes modos de ventilação ou 
modos ventilatórios compatíveis: Ventilação por 
Volume Controlado; Ventilação por Pressão 
Controlada; Ventilação com suporte de pressão; 
Ventilação com pressão regulada com volume 
controlado; Pressão positiva contínua nas vias 
aéreas - CPAP; Ventilação Não Invasiva; Terapia 
de O2 (Alto Fluxo); Ventilação de Back up em todas 
as modalidades. Sistema de Controles: Possuir 
controle e ajuste para pelo menos os parâmetros 
com as faixas: Pressão controlada e pressão de 
suporte de no mínimo até 60cmH20; Volume 
corrente de no mínimo entre 2 a 2000ml; 
Frequência respiratória de no mínimo até 100rpm; 

1 Unidades 
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Tempo inspiratório de no mínimo entre 0,1 a 5 
segundos; PEEP de no mínimo até 50cmH20; 
Sensibilidade inspiratória por fluxo e/ou pressão; 
FiO2 de no mínimo 21 a 100%, pausa inspiratória 
de no mínimo 0.1 a 30 segundos. Sistema de 
Monitorização: Tela colorida de no mínimo 12 
polegadas touch-screen e confirmação em botão; 
Monitoração de volume por sensor proximal, distal 
ou interno. Principais parâmetros monitorados / 
calculados: Volume minuto exalado, volume 
corrente exalado, pressão de pico, pressão de 
platô, PEEP, pressão média de vias aéreas, 
frequência respiratória total e espontânea, FiO2, 
relação I:E, resistência, complacência, pressão de 
oclusão, auto PEEP, Força inspiratória negativa 
(FIN) ou índice de esforço. Apresentação de curvas 
pressão x tempo, fluxo x tempo, volume x tempo e 
apresentação de gráficos com as tendências para 
os principais dados monitorados de pelo menos 24 
horas. Sistema de Alarmes: Com pelo menos: 
Alarmes de alta e baixa pressão inspiratória, alto e 
baixo volume minuto, frequência respiratória, 
alta/baixa FiO2, apneia, falha no fornecimento de 
gás, falta de energia, baixa carga da bateria e 
ventilador inoperante. Silenciamento de alarme por 
120 segundos. Ajuste do tempo de apneia mínimo 
nas faixas de 15 a 40 segundos. Recursos: Possui 
nebulização incorporado ao equipamento; Opção -
último paciente- ao ligar o equipamento ou 
armazenamento na memória dos últimos 
parâmetros ajustados; Bateria recarregável com 
autonomia de no mínimo 30 minutos; 
Compensação circuito; Acompanhar no mínimo 
os acessórios: Braço articulado, Pedestal com 
rodízios, 2 Circuitos paciente adulto de silicone 
completo com os drenos, 2 Circuitos paciente 
pediátrico de silicone completo com os drenos, 2 
Circuitos paciente neonatais de silicone completo 
com os drenos, 2 válvulas completas com o 
diafragma, 2 sensores de fluxo extras para cada 
tipo de pacientes, Mangueiras para conexão de 
oxigênio e ar comprimido, Alimentação elétrica 
bivolt automático com padrão novo brasileiro. 
Garantia de 12 meses contados da entrega. 
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MAMOGRAFO: convencional, sem estereotaxia, 
composto por gerador de alta tensão, estativa com 
braço isocêntrico giratório acoplado ao conjunto de 
tubo de raios-x, dispositivo de compressão de 
mama motorizado e com ajuste manual disponível 
em ambos os lados do braço motorizado com 
indicação da força de compressão em painel LCD, 
descompressão automática após o término da 
emissão de raio x selecionável, sistema de 
compressão motorizado acionado por pedais para 
controle de força de até 200N (20KG). 
Características gerais do dispositivo de 
compressão: controle eletrônico por meio de 
pedais e/ou botões, proporcionando compressão 
motorizada e manual, com indicação de força de 
compressão e da espessura da mama comprimida; 
pedais de compressão disponíveis em ambos os 
lados do equipamento e com proteção mínima 
equivalente a IPX1; painel de controle e proteção 
radiológica para o operador. Possibilidade de 
acionamento/de acionamento da compressão por 
meio manual. Aplicação básica: equipamento 
utilizado para gerar imagem para mamografia de 
pacientes para fins de diagnostico através do uso 

1 Unidades 
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de radiação ionizante. Controle eletrônico de limite 
de força aplicada; possuir rotação motorizada em 
torno da mama de no mínimo 180°. Tubo de raios-
x: tubo com anodo giratório de alta rotação com no 
velocidade mínima de 9.000 RPM e pista de 
molibdênio, com capacidade térmica de anodo 
mínima de 300KHU; capacidade de 
armazenamento calórica do conjunto emissor de 
no mínimo 300KJ; dotado de no mínimo dois 
pontos focais com no máximo 0.3mm e 0.1 mm; 
colimador interno; com iluminação de colimação; 
AEC: sistema de controle de exposição 
automática; estação de controle com indicação 
digital para os parâmetros de raios-x; deverá 
permitir a seleção entre técnica manual e 
automática; permitir a seleção e visualização no 
display de kv e de mAs; permitir a visualização de 
códigos de erro; possuir sistema de proteção de 
falha do giratório do tubo de raios x; sistema de 
proteção térmica do tubo integrada a curva de 
carga do tubo de raios x; possuir sistema de 
indicação de falha no filamento do tubo; exposição 
nos modos manual, semiautomático, automático 
(AEC); painel de comando para movimentos e 
ajustes necessários aos exames em ambos os 
lados do equipamento. Proteção radiológica do 
operador: o equipamento de ser fornecido com o 
console protegido por biombo em vidro com no 
mínimo 0,3 mm pb (chumbo equivalente) em 
tamanho suficiente para proteção de todo o corpo 
do operador solução similar se adequando a 
resolução 611/22 da ANVISA, o equipamento 
deverá possuir botões de emergência, para 
desligamento completo e imediato em caso de 
necessidade; estativa composta de conjunto de 
tubo de raios-x e porta chassis, sistema de 
compressão com todos os movimentos 
motorizados; porta chassis ou cassetes para 
realização de magnificações; grade e superfície de 
apoio a mama de 18x24 e 24x30; permitir duas 
magnificações 1,5 e 1,8x; movimento vertical que 
permita variação de altura do Bucky de no mínimo 
700mm do piso ou inferior a 1450mm do piso ou 
superior, motorizado permitindo radiografias em 
pé, assentado ou em maca especial, e motorizado 
de rotação de no mínimo +180°/ -180°, com 
paradas automáticas em 0°, - 45° E + 45°. 
Características elétricas: tensão de alimentação: 
127/220 VAC sistema bivolt automático de tensão 
ou 220VAC monofásico ou bifásico. Frequência de 
alimentação: 60 hz. Gerador de alta tensão: 
gerador de alta frequência compatível com o tubo 
de raio x; faixa de tensão para tubo de raios-x, 
mínima de 20KV ou inferior e máxima de 40KV ou 
superior, ajustável de 1 em 1KV no máximo e faixa 
compreendida no intervalo de 1 mAs ou inferior a 
600 mAs ou superior. Equipamento com potência 
máxima de saída de 4,3KW ou superior. corrente 
radiográfica com variação mínima entre 20 e 120 
mAs. O equipamento devera possuir registro no 
MINISTERIO DA SAUDE/ANVISA; a empresa 
deve especificar a marca e modelo do tubo de 
raios-x. Deve ser entregue com o equipamento o 
manual de operação o equipamento em português 
(BRASIL); deve ser apresentado o cronograma das 
atividades de manutenção preventiva, conforme 
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indicam os manuais de operação e de serviço e 
conforme preconiza a RDC 611/22 do 
MINISTERIO DA SAUDE; o equipamento deverá 
cumprir integralmente todos os requisitos da RDC 
611/22 ou aquela que vier a substitui-la; na entrega 
do equipamento deve ser apresentado o certificado 
de medida de radiação de fuga do cabeçote. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses para o 
equipamento e todas as suas partes, a contar da 
data de aceitação deste, entendendo-se por 
aceitação a etapa que se sucede a entrega e 
instalação do equipamento e que se caracteriza 
pela realização dos testes preconizados nos 
manuais de operação e de serviço, bem como 
todos os testes de aceitação necessários para que 
o equipamento esteja funcionando; bandeja de 
compressão de 24x30 cm e 18x24 cm, bandeja 
para compressão localizada 9x9 cm, bandeja 
perfurada para biopsia e bandeja de campo aberto; 
protetor facial para queixo que não interfira no 
campo de modo a evitar artefatos de imagem. 

86 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO COM 
RESERVATÓRIO - Máscara alongada em PVC; 
Conector em polipropileno; Válvula em 
polipropileno; Balão reservatório em PVC ( Adulto 
1.000ml ); Fixador com faixa elástica livre de látex. 

5 Unidades 

   

87 CONJUNTO DE COLPOSCOPIA:        

87.1 

COLPOSCÓPIO BINOCULAR - Monitor de 
LCD/LED, Programa de captura de imagem 
possibilitando emissão, impressão e 
armazenamento dos laudos com entrada RCA; 
Câmera de vídeo em HD (720p) ou FULL HD 
1080p; Pintura epóxi a 250°C permitindo alta 
resistência e evitando corrosão; Iluminação 
através de LED; Filtro móvel luz verde; Aumento 
fixo de 16 vezes proporcionado excelente definição 
da imagem; Possui fusível de proteção contra 
sobrecarga da corrente elétrica; Estativa de chão, 
05 rodízios com braço articulável e pantográfico; 
Permite a regulagem da intensidade de luz através 
do potenciômetro ou “dimmer”. MARCA/MODELO 
SIMILAR AO MEDPEJ PE-7000 V BRDC. 

1 Unidades 
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87.2 

SOFTWARE PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME 
DE COLPOSCOPIA - Kit de Imagens e Laudos 
PC-2000 - contendo Placa externa de captura de 
imagem (USB 2.0). CD-ROM driver para instalação 
da placa Pixelwiel USB 2.0. Cabo de ligação da 
placa à CPU (USB/USB mini) com 1,70 m. Mouse 
com USB à CPU e RCA fêmea ao pedestal de 
comando. Cabo RCA/RCA 1,0 x 0,20 mm x 10 m 
p/ extensão do mouse ao pedal. Pedal de 
acionamento de captura (cabo com extremidade 
fêmea). CD-ROM Software para captura de 
imagem e emissão de laudos. Adaptador 
BNC/RCA para ligação do cabo à câmera. Cabo 
RCA/RCA 2,0 x 0,20 mm x 10 m para ligação da 
câmera ao monitor. Chicote da placa Supervídeo 
para RCA fêmea vídeo (amarelo). Divisor de 
imagem tipo "Y" (fêmea / fêmea / macho) para TV 
e Monitor. 

1 Unidades 

   

87.3 
PINÇA DE CHERON INOX - Dimensões aprox.: 
1cm x 8,5cm x 25cm (AxLxP). 

5 Unidades    

87.4 PINÇA DE BIÓPSIA 24cm PROFESSOR MEDINA 5 Unidades    

87.5 
CUBA RIM -  Fabricada em aço Inox. Dimensões 
aprox.: 26cm x 12cm. Capcidade 750 ml. 

10 Unidades    

87.6 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 
TANQUE DE TINTA - Imprime; Copia; Digitaliza; 
Jato de tinta colorida; com Wi-Fi; Velocidade de 
Impressão: 11 segundos por página em preto e 28 
segundos por página em cores (200 dpi); 
Resolução máxima da Impressão: 5760 x 1440 dpi; 
Capacidade da bandeja: 100 folhas de papel A4;  
MARCA/MODELO SIMILAR OU SUPERIOR A 
EPSON - L3250. 

1 Unidades 

   

87.7 

COMPUTADOR PC COMPLETO - Monitor 19", 
Tecledo usb, Mouse usb, CPU equipada com 
processador intel i7 I7-3770 3.4ghz, memoria de 4 
a 16GB DDR3 (2 slots), Armazenamento SSD 480 
GB e HD auxiliar de 2 TB, sistema operacional 
Windows 10 Home, placa mãe com entradas 
minimas de 2 HDI, 6 USB's, 2 VGA e entrada de 
rede RJ45. 

1 Unidades 

   

87.8 

AUTOCLAVE HORIZONTAL - Possui gabinete em 
aço carbono com pintura epóxi; Tanque, porta, 
bandejas e suporte e em aço inoxidável; Sistema 
de controle digital de potência; Display digital LCD 
de 32 caracteres (temperatura em °C, pressão em 
Kgf/cm² e tempo em minutos e segundos); Sistema 
de segurança para proteção contra 
superaquecimento; Válvula de segurança 
calibrada; Sistema de fechamento mecânico; 
Sensor que impede o funcionamento com a porta 
aberta; Alarmes (visual e sonoro); Alimentação 
elétrica nas opções 127 v +/- 10% 50/60Hz ou 220 
v +/-50/60 Hz; Anel de vedação; Mangueiras 
internas em silicone; Válvula de anti-vácuo em 
latão; Válvula de segurança em latão; Válvula 
solenoide para despressurização em caso de falta 
de energia; Termostato de resistencia de 
aquecimento e secagem; Sensor eletrônico de 
temperatura (PT-100); Sensor eletrônico de alta 
precisão; Sensor micro switch que impede o 
funcionamento com a porta aberta; Fusível geral de 
proteção em caso de curto circuito das resistências 
de aquecimento ou fiação interna; Aterramento das 
partes metálicas para proteção contra choque 
elétrico; Monitoramento por software de desvio de 

1 Unidades 
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pressão e temperatura; Monitoramento por 
software que impede que um ciclo seja iniciado 
sem que o usuário abra a porta para reabastecer o 
tanque; Sistema de monitoramento por software 
que cancela o ciclo em caso de funcionamento sem 
água; Garantia: 01 ano; Capacidade:12 litros. 
MARCA/MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO 
MEDPEJ AC 7000. 

87.9 

RACK MÓVEL PARA COMPUTADOR - fabricado 
em aço; Parte superior desenvolvida para 
monitores LCD ou LED, Porta com visor de vidro 
temperado de 3 mm ou acrilico, Gaveta porta-
teclado, Divisórias para papéis com Gaveta porta-
teclado telescópica; Parte inferior confeccionado 
em chapa de aço, Portas de aço na parte inferior, 
Fechadura com chave, Possui 1 prateleira 
regulável, Equipada com 4 rodas de 4” sendo 2 
fixas e 2 giratórias (uma com freio). 
MARCA/MODELO SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCON- CR89. 

1 Unidades 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA COMERCIAL  
(MODELO) 

 
À Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará – PMSLP 
Processo Nº -__________ - Edital nº_____ /_____. 

 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para o fornecimento dos seguintes itens, 
nos termos do Edital e Anexos, conforme abaixo relacionado: 

O prazo de validade desta proposta é de ______(por extenso) dias, a contar da 
apresentação da proposta  no sistema www.compras governamentais.gov.br. 

O prazo para entrega do objeto será de ______(por extenso) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

Nos comprometemos a fornecer o(s) material (ais), objeto deste edital, nas condições 
e exigências estabelecidas no termo de referência (Anexo I do Edital).  

Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas que influenciam nos custos, 
tais como: impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor 
proposto. 

Estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como 
informamos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 
correta cotação do objeto licitado.  

Está licitante declara que os termos do edital são de seu total conhecimento, e que 
concorda plenamente com eles. 
                                                                                                                                     

ITEM ESPECIFICAÇÕES (MODELO/MARCA) UND QUANT 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01      

      

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado pelo Instrumento Convocatório, e para esse fim fornecemos os seguintes 
dados:  
Razão Social: __________________________________ CNPJ/MF: ________________  
Endereço: _____________________________________ CEP: ____________________  
Tel./Fax: ____________________________________ Endereço Eletrônico (e-mail):  
Cidade: __________________________ UF: __________  
Banco: ___________ Agência: _____________ c/c: ________________  
Dados do Representante Legal da Empresa:  
Nome:________________________________________________________  
Endereço:_____________________________________________________  
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______  
CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________  
RG nº:___________________________Expedido por: ____________  
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Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ________________ 
 
OBS: A empresa poderá utilizar o anexo II como modelo para a proposta de preços, 
devendo apresentar a especificação do (s) item (ens) detalhadamente. 

 
Local e data 

________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa 
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ANEXO III 

 

(MODELO) 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(nome da empresa)______________, CNPJ. nº______________,(endereço 
completo),______________ , autoriza, por este instrumento a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Pará/PMSLP  a realizar todas as investigações complementares que julgar 
necessárias a habilitação no processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº xx/20xx.        

 

                               Santa Luzia do Pará,           de                          
de 2022 

 

 
Nome e número da identidade do declarante 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 
(MODELO) 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaramos para os devidos fins de direito, que aceitamos todas as condições 

do Edital Pregão Eletrônico SRP nº xx/2022, sendo verídicas e fiéis todas as informações e 
documentos apresentados.                                         

 

 

 Santa Luzia do Pará,       de                     de 2022 

 
 
 

                                                       Assinatura do representante legal 

                                              Nome e número da identidade do declarante 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx /xxxx, VINCULADA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº xxx/xxxx 

Às xxxx horas, do dia xxxxxxx de xxxxx de xxxxxxxx, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ, neste ato representado por sua Pregoeira a Sra. 
EDIELMA RAMOS CANTO, localizada à Av. Castelo Brancos, nº 635, Bairro: Centro –Santa 
Luzia do Pará, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, do Decreto 7892/2013, das 
demais normas legais aplicáveis e de acordo com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 15/2022, publicada na imprensa oficial e 
homologada pelo Sr. Prefeito Municipal, e observadas as condições do edital que integra 
este instrumento de registro, resolve registrar os preços cotados, relativamente ao 
produto/serviço especificado no Anexo I do edital, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentados 
pelos licitantes classificados, conforme segue: 
 
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

Empresa: 

CNPJ:                                                 Telefone / Fax (    ) 

Endereço: 

Contato: 

E-mail: 

 
Aceitam cotar os produtos/serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao da empresa vencedora do Pregão Eletrônico SRP n.º xxx/xxxx, na sequência da 
classificação do certame, as seguintes empresas: 
 

Empresa CNPJ Endereço Contato Telefone/fax 

     

     

     

 
2. DO OBJETO: A presente Ata decorre da licitação realizada sob a modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº xxx/xxxx, devidamente homologado pelo Secretária Municipal de Saúde 

a Sr. Júlio Eliton Lima Guimarães, tendo por Objeto o fornecimento/serviço de 
xxxxxxxxxxxxxxx, destinado a atender as necessidades da xxxxxxxxxx deste Município de 
Santa Luzia do Pará., para atendimento por um período de xx (xxxx) meses. 
3.  DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados, observada a 
ordem de classificação, os preços dos fornecedores registrados, objetivando o 
compromisso de fornecimento de MATERIAL PERMANENTE COM RECURSOS 
ORIUNDOS DE CONVÊNIO Nº 09/2022, JUNTO AO ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA 
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ESTADUAL DE SAÚDE) E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO DESTINADO A EQUIPAR 
O HOSPITAL MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, destinado a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Santa Luzia do Pará, 
para atendimento por um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Este instrumento não obriga o Fundo 
Municipal de Santa Luzia do Pará a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição dos objetos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado mediante assinatura do Contrato, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 15/2022. 
4.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta 
Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 15/2022.  
4.3. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por outros órgãos, desde que 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 
5.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: a presente ata terá validade de 
12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
5.1. Os fornecedores registrados ficam obrigados, dentro dos quantitativos estimados, a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: O fornecimento 
dos produtos, dar-se-á durante a vigência desta Ata, no prazo máximo de até o xx (xxxxxx) 
dia útil da data de solicitação a ser entregue no seguinte local: xxxxxxxxxx. 
6.1. Na eventualidade de se verificar falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento 
dos produtos/serviços, a Contratada providenciará as medidas saneadoras, o que deverá 
ocorrer no prazo máximo de xx (xxxx) dias úteis, sendo de sua inteira responsabilidade todas 
as despesas oriundas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
6.2 A Contratada será responsável pelo transporte e entrega dos produtos/serviços, desde 
a sua origem até o endereço definido acima, sem quaisquer complementos nos preços 
contratados ou pagamento adicional referente a frete. 
6.3 Não serão motivos para dilatação dos prazos, decorrentes de atrasos na entrega de 
materiais/serviços por parte de eventuais subfornecedores da Contratada, a qual assume 
assim a integral responsabilidade decorrente deste ajuste, salvo por motivo de força maior 
ou caso fortuito devidamente comprovado. 
 
7. DOS PREÇOS: A Contratante pagará às empresas vencedoras, o valor estipulado para 
cada item, conforme segue: 

Planilha de Quantitativos 
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Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Fone:

E-mail:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. P/UNIT. P/TOTAL

 
7.1 O prazo para pagamento, após o recebimento dos produtos/serviços e aceite da Nota 
Fiscal pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, efetivar-se-á em até xx (xxxxx) dias 
úteis, após o repasse dos recursos financeiros do programa, ocorrerá mediante Ordem 
Bancária e/ou Cheque Nominal em favor da vencedora. 
7.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam o pagamento da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado, e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus a Contratante.  
7.3 Caso a Vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
7.4 Para execução do pagamento de que trata o item acima, a Contratada deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 
da Contratante, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a 
respectiva Agência. 
7.5 Não haverá reajustamento de preços, durante a vigência deste Contrato.  
7.5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento/serviço, o Contrato poderá ser revisado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do ajuste. 
7.5.1.1 Na hipótese de solicitação de revisão dos preços, esta deverá demonstrar a quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 
detalhada(s) de e documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/ou 
transportadora, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que 
comprovem que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.5.1.2 Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos 
preços pactuados. 
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7.5.1.3 A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após a análise técnica 
e jurídica da Contratante, a partir da data do efetivo desequilíbrio da equação econômico-
financeira, apurada em processo administrativo. 
7.5.1.4 Enquanto eventuais solicitações de revisão dos preços pactuados estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos/serviços 
contratados e o pagamento será realizado ao preço vigente. 
7.5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. As empresas ora signatárias obrigam-se a: 
8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento/serviço dos itens a qual sagrou-
se vencedora, bem como pela legislação vigente inerente ao objeto contratual. 
8.1.2. Entregar o material/serviço, objeto deste ajuste, de acordo com as normas de 
segurança, de transporte, de armazenagem e acondicionamento.  
8.1.3. As Contratadas é vedado, sob as penas da Lei, prestar quaisquer informações a 
terceiros sobre a natureza ou o andamento do fornecimento/serviço, objeto desta relação, 
bem como divulgar, através de quaisquer meios de comunicação, dados e informes relativos 
ao mesmo, à tecnologia adotada e à documentação envolvida, salvo por expressa 
autorização da Contratante. 
8.1.4. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento/serviço, objeto deste Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
8.1.5. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução da presente relação, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 
8.2. A Contratante obriga-se a: 
8.2.1. Prestar às Contratadas todos os esclarecimentos necessários ao 
fornecimento/serviço dos itens contratados. 
8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nos termos acima dispostos. 
8.2.4. Aplicar aos Fornecedores, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria, pelo 
descumprimento de suas cláusulas. 
9. DAS PENALIDADES: A Administração poderá aplicar ao licitante vencedor, assegurada 
a defesa prévia pelo prazo de 05 (cinco) dias, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo 

dia, na entrega do objeto, incidente sobre o valor total da fatura, contado a partir 

da solicitação de entrega do bem/serviço encaminhada pela Administração; 

c) multa de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

fornecimento/serviço, quando decorridos 30 dias, ou mais, de atraso; 

d) suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a cinco anos, bem como aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do 
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fornecimento/serviço, no caso de recusa em assinar o contrato ou retirar a Nota 

de Empenho; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição prevista no item 

anterior, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que publicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

9.1. Se o licitante fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, 
com amparo na letra “a” do item anterior, dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da 
intimação, a respectiva importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até o limite de 30% (trinta 
por cento). 
9.2. Poderão, ainda, ser aplicadas as penas de advertência ou suspensão temporária de 
participação e impedimento de contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa, física 
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002. 
10. DA FISCALIZAÇÃO: A prestação do fornecimento/serviço será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com 
atribuições específicas, especialmente designado para tal fim e, aceitas pela Contratada. 
10.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
e, a sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
11. DA PUBLICAÇÃO: A ata será publicada em forma de extrato, na imprensa oficial, 
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
12. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará. para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 
Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado 
entre as partes. 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pregoeiro 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

 
ANEXO VI 

 Autorização de Fornecimento 
Santa Luzia do Pará, xx de xxxxx de xxxx 

Referência ao PE SRP No . xxx/xxxx 
Processo: xxxx/xxxx 
Assunto: Aquisição de xxxxx 
À Empresa: xxxxxxxxxxxxxxx 

Prezado(a) Senhor(a), 
 Em decorrência do processo licitatório nº. 06.015/2022, modalidade Pregão 
Eletrônico–, para aquisição do tipo Menor Preço, no qual essa empresa foi vencedora, 
remetemos, em anexo, a(s) Nota(s) de Empenho nº. XXXXXXX, e, na forma do art. 62, da 
Lei n. 8.666/93, que faculta a substituição do Contrato por outro instrumento hábil, estamos 
encaminhando o presente documento, relativo à aquisição em epígrafe. 
 Consoante Edital Convocatório, e detalhado na proposta de V.Sa., a entrega do(s) 
materiais(s) deverá ser efetuada no prazo máximo de até xx (xxxxxx) dias corridos a 
partir da data do recebimento desta Autorização. 

Cumpre-nos informar que antes da efetivação do pagamento e, na forma prevista na 
legislação e no Edital convocatório, o aludido pagamento só será efetuado mediante 
atestado comprobatório da entrega do(s) material(s), bem como consulta da situação 
cadastral dessa empresa, ficando o referido pagamento suspenso, no caso de haver alguma 
pendência fiscal. 
 Para controle de V.Sa., informamos, ainda que, pela legislação vigente, caso ocorra 
atraso na entrega de qualquer dos itens de fornecimento, a licitante vencedora estará 
sujeita, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ao pagamento de 
multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, por atraso injustificado na 
execução do conteúdo da Autorização de Fornecimento, calculada sobre o valor do material 
não fornecido, até o limite de 20 (vinte) dias, a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos contados da comunicação oficial. As demais penalidades seguem as regras 
constantes do instrumento convocatório. 

Informamos, ainda, a V.Sa., que a inobservância aos prazos e obrigações estipulados 
no Edital do Pregão Eletrônico SRP 15/2022 implicará as sanções previstas no art. 81 da 
Lei n. 8.666/93 e Art. 28 do Decreto nº. 5450/05. Finalmente, informamos que a contratação 
deverá ser cumprida em estrita observância à Lei n. 8.666/93 e suas alterações, devendo 
V.Sa. apor o "De acordo", na cópia deste expediente, o qual deverá ser devolvido a esta 
Prefeitura, na Secretaria Municipal de Saúde, por meio endereço eletrônico 
semas@santaluziadopara.pa.gov.br, para ulteriores providências. 
Atenciosamente, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal xxxxxxxxxxx 

De acordo 
Em  xx/xx/xxxx 
_____________________________ 
  Representante legal da Empresa 

 
 
 
 

mailto:semas@santaluziadopara.pa.gov.br
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº xxx/xxxx 
 

 
CONTRATO DE xxxxxxxxxxxxxx 
CELEBRADO ENTRE AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA 
DO PARÁ E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxx. 

 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado, O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, com sede na Av. Castelo Branco, 
s/n., Bairro: Centro, no Município de Santa Luzia do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.935.648/0001-76, representada neste ato por meio do seu representante legal, Secretária 

Municipal Sr. Júlio Eliton Lima Guimarães, brasileiro, casado,  portador da carteira de 
identidade nº xxxxxx, inscrito no cadastro de pessoas físicas – CPF sob o nº. xxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Santa Luzia do Pará, a seguir denominado 
CONTRATANTE e do outro lado como CONTRATADA a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxx (Logradouro), xxxxxxxxxxxx (Bairro), xxxxxxxxxxx (Cidade 
- Estado), CEP xxxxxxxxxxxx, CNPJ-MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx doravante denominado 
CONTRATADA, tem entre si, justos e contratados, e mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1 – O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, 
Decretos Federais n° 5.450/05 e nº 7.892/13, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1 – O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação n° 15/2022  
(Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
3.1 – A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da PMSLP, conforme 
Parecer n° xxx/xxxx, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 
4.1 – O presente contrato tem como objeto a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE COM RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO Nº 09/2022, JUNTO AO 
ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE) E CONTRAPARTIDA DO 
MUNICÍPIO DESTINADO A EQUIPAR O HOSPITAL MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
LUZIA DO PARÁ” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município de Santa Luzia do Pará, nas quantidades, especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência, consoante com o quadro que segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO / MARCA /  Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01      
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02      

VALOR TOTAL (R$)  

VALOR POR EXTENSO:  

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS LICITADOS 
 
5.1 - Os objetos serão entregues conforme abaixo: 
 

a) Local da Entrega dos Itens: os materiais deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizado na Av. Tv. João Coelho, s/n, Centro, Santa Luzia 
do Pará; 

b) Prazo para entrega: será de até xx (xxxxxx) dias corridos, a contar do recebimento 
da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria; 

c) A licitante vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega ao 
órgão, no horário de expediente, com 48 (quarente e oito) horas de antecedência.  

d) Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do 
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, 
com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

 
5.2 - A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações constantes 
no Termo de Referência. 
 
5.3 - Os itens adquiridos deverão está com prazo de validade no mínimo de 1 ano para o 
vencimento, em  com embalagens em perfeitas condições para serem transportadas, sendo 
entregues, sem ônus de frete para a Secretaria de Saúde, nos termos da legislação vigente; 
 
5.4 - Não serão aceitos objetos diferentes dos especificados, fora dos prazos mínimos 
estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior ou com os lacres de 
rompidos;  

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 
6.1 – O valor total do presente contrato é de R$xxxxxx,xx (xxxxxxxxxx), conforme disposto 
na Proposta da Contratada, pelo fornecimento do (s) produto (s), de acordo com o objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 
competente, após conferência das quantidades e qualidades do mesmo. 

 
7.1.1 – O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem 
bancária junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, 
contados do recebimento definitivo dos objetos e mediante a apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/Comissão de Recebimento. 
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7.1.2 – Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF e a Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT antes de cada pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique 
constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência 
Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita 
pela Administração, a sua regularização. 

7.2 - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. 

7.3 – No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, 
o valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados 
entre a data de vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP  
Onde:  
 
I = Índice de Atualização Financeira  
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano  
VP = Valor da Parcela em atraso  
EM = Encargos Moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

7.4 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente em favor do CONTRATADO. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

7.5 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva 
reapresentação. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

8.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade dos materiais oferecidos, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no Edital e anexos deste PREGÃO 
ELETRÔNICO; 

8.2 - Os produtos em desacordo com as disposições do presente contrato serão corrigidos 
pela CONTRATADA, cabendo a esta providenciar as substituições de acordo com as 
especificações contidas no Pregão Eletrônico SRP Nº. 15/2022PMSLP, e seus anexos, 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

9.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, salvo exceção 
prevista no § 2º do referido artigo. 

9.2 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na prestação 
do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

9.3 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Sétima 
ou no prazo da execução do adimplemento contratual serão acordados ajustes apropriados, 
que deverão ser formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de 
convocação estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 
o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia 
defesa:  
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar o Contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta.  

1. Impedimento de licitar com a PMSLP pelo período 
de até 2 (dois) anos. 
2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado no Contrato, a juízo da Administração.  

 
Entregar os bens/materiais fora do 
prazo estabelecido 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor dos bens não entregues, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Não promover a troca dos 
bens/materiais licitados que 

4. Impedimento de licitar com a PMSLP pelo período 
de até 1 (um) ano. 
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apresentarem defeitos ou vícios, 
quando notificado. 

5. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a juízo da Administração.  

 
Não promover a troca dos 
bens/materiais licitados que 
apresentarem defeitos ou vícios, 
quando notificada dentro do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor da Nota de Empenho em 
conformidade aos Anexos I e II, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução 
total ou parcial do objeto. 

 
Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com a PMSLP pelo período 
de até 1 (ano) ano. 
8. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
instrumento 
contratual. 

 
Não mantiver a proposta ou  
desistir do lance. 

9. Impedimento de licitar com a PMSLP pelo período 
de até 1 (um) ano. 
10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de 
sua proposta ou lance, a juízo da Administração.  

 
Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com a PMSLP pelo período 
de até 2 (dois) anos. 
12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

 
Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com a PMSLP pelo período 
de até 2 (dois) anos. 
14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

 
 
Apresentar documentação falsa 

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos. 
16. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

 
 
Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos. 
19. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no edital 
do presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

 
Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com PMSLP pelo período 
de até 2 (dois) anos. 
23. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Ata. 

 
Inexecução parcial do objeto 

24. Impedimento de licitar com a PMSLP pelo período 
de até 1 (ano) ano. 
25. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 
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11.2. Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento, o ÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que 
a CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital.  
11.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
ÓRGÃO ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
11.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo 
ocorrer à juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
11.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que 
deverá examinar a legalidade da conduta da CONTRATADA.  
11.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no subitem 12.1.  
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com 
a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas demais cominações legais.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 
CONTRATANTE  

12.1 - São deveres da CONTRATADA, além dos contidos no Edital e Termo de 
Referência: 

a) Obedecer rigorosamente ao prazo de entrega – Será cobrada multa diária conforme 
dispositivos legais no caso de atraso na entrega do material; 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, com prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual 
deverão constar as indicações referentes à marca, fabricante, modelo e procedência; 
c) A qualidade do produto deverá ser avaliada pelo responsável técnico; 
d) Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive de transporte e de 
pessoal, necessários à entrega; 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, o material com avaria ou defeito; 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na 
LICITAÇÃO; 
h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no material, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho; 
i) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato; 
j) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
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l) Na ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá dispor de 
Certificação Digital, nos termos da resolução n°11.535/2014-TCM.  

12.2 - DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além dos contidos no Edital e Termo de Referência: 

a) Proporcionar todas as condições para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 
b) Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos constantes do Termo de Referência;  
c) Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada item que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 12.666/93;  
e) Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais)/Fatura (s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimento Definitivo;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias;  
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada;  
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1 - Este contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral da CONTRATANTE;  
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 

CONTRATANTE;  
c) judicialmente.  

Parágrafo Único 
A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e serão exercidos por representantes 
designados pela PMSLP, conforme a Lei n° 8.666/1993, ficando a CONTRATADA obrigada 
a atender às observações de caráter técnico do fiscal, que se acha investido de plenos 
poderes para: 

14.1.1. Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações técnicas 
exigidas; 

14.1.2. Informar ao Setor competente da Secretaria Municipal de Saúde as ocorrências 
que exijam decisões e providências que ultrapassem a sua competência; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 
15.1 - Caberá ao Setor responsável, ou servidor expressamente designado, a atestação das 
Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 - Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento 
das obrigações decorrentes desta licitação estão previstos na dotação orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, para o ano de _____ na seguinte disposição: 

• Funcional Programática: _____________-___________________ 

• Elemento de Despesa:   _________________________________ 

• Fonte de Recurso:          _________________________________ 

• Fundo de Recurso:         _________________________________ 
 

16.2 - Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações dos caronas deverão ser 
disponibilizados antes da assinatura do instrumento contratual correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
17.1 - O presente Instrumento terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da última 
assinatura digital do Contrato, não podendo ser prorrogado, salvo se ocorrer qualquer um 
dos motivos do art. 57 §1º, da lei 8.666/93, que implique a prorrogação dos prazos de 
execução e, consequentemente, exija a prorrogação da vigência do contrato, observado o 
caput do mesmo dispositivo legal. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
18.1 - A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa 
previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
19.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para 
os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 
9.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm 
validade para a execução do mesmo; 
19.3 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se 
de responsabilidade pela execução incorreta do contrato; 
19.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer 
tempo; 
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19.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

19.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal nº. 8.666/93, na Lei Federal 
nº. 10.520/02, para sua execução e, especialmente, para os casos omissos; 

19.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando     
lhe convier. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 
20.1 - Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
21.1 - A publicação do presente Instrumento em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará 
a cargo do Contratante, no prazo e forma disposto na legislação pertinente.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato e de sua execução. E por estarem justos e contratados, as partes 
assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Santa Luzia do Pará, ______ de ________ de ______ 
 

_____________________                                 _______________________ 
                  CONTRATANTE                                           SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
                                                                                                  CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1-______________________________         2- ___________________________________ 

Nome:                                                              Nome: 

CPF:                                                                 CPF: 
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